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LCtAVISO DE LlclrAcAO

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREçOS NEI 147/2013

Regime de Contrataçâo: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Futura e Eventual aquisico de areia e pedra brita.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 06 de novembro de 2013, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sesso POblica as lOhiOmin do mesmo dia, nas dependências da
sala de reunlOes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraco na Prefeitura do
Munic(pio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante,o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as llhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de outubro de 2013.
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 ftPpCeSSO Licitatorio
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano

Foiha n°_______________________

Pato Bragado - PR



soucrrAcAo DE COMPRAS E SERV1OS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Agricultura e Meio Ambiente

DEPARTAMENTO: Compras

JUSTIFICATIVA : Aquisiçao de ate so m3 de areia e de ate 80 m3 de pedra brita n'01 pan
auxilio a produtores rurais conforme Lei n° 1364 de incentivo a Bovinocuttura de Leite para
construçâo de piso de concreto no entorno de estrebarias e estábulos.
OBJETO: .80 rn3 de arela e 80 rn3 de pedra brita n° Oi

Valor aproximado R$: 6.000,00

Autorizaçäo do Secretario: Dirceu Anderle	

Assinatui'

Data 16/10 /2013	 Carimbo:	 Pmme AgârS
CPf 704.106.939-15

SeaetIdo Muràcipd do 471S1W0
eMole Ambisfit

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS

DEPARTAMENTO DE CONTR OLE INTERNO E PLANEJMENTO
RECURSO ORçAMENTARIO
Secretaria:	 Orgao:

Dotacao:

Assinatura:_____________________________
Data	 I	 I

Carimbo:

RECURSO FINANCEIRO
Possui	 Nao Possw

FORMA DE PAGAMENTO: 	 Data pagto (01) (11)
Autorizacao do Secretário:

Data	 I	 /

Assinatura: 	 Carimbo:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Autorizayao do Diretor:

Data
Assinatura:_____________________________

Carimbo:

() Autorizado

Carimbo:

Folha n°

Pato Braqado - PR



II

PATO FORTE
Fone: 045 3282 1080
AV, WILLY BARTH, 2956	 Bairro:CENTRO

PATO BRAGADO/PR

Orcamento
000000525

Vendedor: 00003-AMANDA CRISTINA 	 Data de Emissao: 16/10/13 Validade: 15/11/13
Cliente: 00004-PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

CNPJ!CPF:	 IE/RG:	 Fone:
Endereco:	 Ponto Ref:.

Bairro:	 Cidade: PATO BRAGADO	 UF: PR

Condicoes pagamento:
Parc.	 Vencimento	 Valor Parcela	 Parc.	 Vencimento	 Valor Parcela	 Parc.	 Vencimento	 Valor Parcela

OBS:

Nr. Itens: 2	 Quant.prod: 120
VIr. Produtos:	 6.600,00
Vir. Servicos:	 0,00 Descontos:
VIr. TOTAL:	 6.600,00

VIr.a Vista:	 6.600,00
mos:	 0,00 VIr.a Prazo:	 0,00
as:	 0,00

0,00 VIr. TOTAL:	 6.600,

Ass. do cliente	 presa

?. X1v0%ELmk

Processo Licitatório

Foiha no

Palo Bragado - PR



Cbønpacta.Comércio de Pedras e Areia - CNPJ: 04.242.00110001-01
Linha Arrolo Fundo, KM 13 - 8948000 - Pato Bragado/PR - (45)9982-7794

ORAMENTO No 6
Emissâo: 16/10/2013	 Validade: 21/10/2013
Cliente : PREFEITURA DE PAlO BRAGADO

Produto	 Quantidade	 Vir. Unit.(R$)	 Desc. (R$) Subtotal (R$)
000003 PEDRA 01	 60.0 M3	35,00	 0,00	 2100,00
000008 AREIA fina/media 	 60.0 M3	40,00	 0,00	 2400,00

164.242.0011xJo1-oTI

Observacôes:

Est.

ProcessO Licitatório

Folha
Path Bragado - PR



P JViATERIAW DE coNsTFvçAo - CNPJ: 11.861372/0001-29
FONE: (45) 3282-1634 - P. WILLY BTH - 85048000 - PAlO BRAGADOIPR - (45)3282-1634

ORAMENTO N° 1100

Emisso: 1611012013	 Vandade: 2111012013
Chente	 pref path bragado

Produto	 Quantidade	 Vir Unit(R$)	 Deso. (R$) Subtotal (R$)
001158 AREJA METRO	 50.0 NI	 50,00	 0,00	 3500,00
001157 PEDRAN* 1	 50.0 M2	 50,00	 0,00	 .3000,00

Processo LicitatOria

Folha n°____________________
P2tn Rr,prIr - PP

Observaç&es: 	 TOTAL:	 s.ao,00

ANGELICAANALENZ



Finanças

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 17 de outubro 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor

Informamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçOes decorrentes da aquisição de arela e pedra brita, destinadas ao desenvolvimento da
bovinocultura de leite, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotaçöes
orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo Ambiente
2060616.2.055 - Programa de Apolo e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuária
3.3.90.32.4472 - Demais Materials para Distribuiçâo gratuita - Fonte 505

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95 • 719 • 472/0001 -05processo Licitatório
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana

Foiha n°________________________
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Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 16/10/2013	 Folba:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta ................. = 	 4472	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 3905
Orgao .................. 02 	 Poder Executivo
Unidade Orçamentaria. 	 02.013	 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.
Funcional ............. = 206061600	 Agriculture

Projeto/Atividade .... . = 2055000	 Programa de Apoio a Incentivo an Desenvolvinento da Agropecuária
Natureza do Despesa	 3.3.90.32.99.01.00 DEMAIS MATERIAlS P/DISTRIBUIçAO GRATUITA
Fonte de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos da 01/10/2013 ató 16/10/2013

Empenhado no Periodo....

Liguidado no Periodo..

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........=
Erspenhado ate a Periodo. =

Liguidado ate a Periodo. =

Pago ate a Periodo ......=

A Pagar Prncessado ......=

A Pager não Processado.. =

Total a Pager ..........

0,00

0,00

0,00

0,00

162.226 • 00

131. 599, 00

131. 599, 00

0,00

30. 627, 00

30. 627, 00

Processo Licitatorjo

Foiha n°

Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PARECER JLqqflr1aJlcrpAi.

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial para fins de
registro de preços 11.0 147/2013

Ementa: Análise jurIdico-formal das rninutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto o registro de preços para futura e
eventual contrataçäo de empresa para aquisição de areia e pedra brita a
ser distribulda através do Prograrna instituldo pela Lei Municipal no
1.364/2013.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitaçao, descriçao dos produtos, vigência da
contrataçào e estirnativa de preços, bern corno a inforrnaçao referente a dotaçao
orçarnentária para a contrataçAo ern tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinamos
que as rnesmas atendern aos requisitos constantes da Lei fl. 0 10.520 de 17 de julho de
2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serern
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
cornprove meihor resguardo do interesse piiblico.

Pato BragadolPR4

no

utubro de 2013.

- 	 ndrioli
E'29.724

Assessor JurIdico Municipal

Processo Licitatório

Foiha no

PR

4w. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 17 de outubro 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretarial Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçào desta Secretaria para aquisição de areia e pedra brita, destinadas ao
desenvolvimento da bovinocultura de leite, vimos comunicar que de conformidade corn as
inforrnaçoes do Departarnento de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Cornissao Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO
GLOBAL, de acordo corn o disposto na legislaçao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosarnente

4c:o,
C4n4S ?teje

CPF 034.113979.34
Pretetto Municipal

Processo Licitatôrio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	 Palo Bragado - PR

www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo - PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N° 147/2013

PREGOFIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ME!O AMBIENTE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna páblico, para conhecimento dos
interessados, que as lOhlOmin do dia 06/11/2013, nas dependéncias da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentaçào de Habilitacäo para o Pregão, na forma Presencial n. 9 147/2013, do tipo rnenor
preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislacào
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93;

O horário para protocolo dos envelopes se yá ate as lOhOOmin, do dia 0611112013, junto ao setor

de pro tocolos do Municipalidade.

a) Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro no mais serào admitidos novos
proponentes, nern tao pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos
Envelopes Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

b) Todos os documentos, inclusive os envelopes, näo poderao apresentar rasuras e/ou

emendas.

1. Do objeto da licita55o
1.1. 0 objeto do presente certame prevê a futura e eventual aquisiçao de areia e pedra brita, a
serem repassados aos agricultores que se enquadrarern ao Programa Municipal, destinados a
construçâo de piso de concreto no entorno de estrebarias e estábulos para rnelhoria das condiçöes
fisicas destinadas ao desenvolvimento da bovinocultura de leite, implementado através da Lei

Municipal n. 9 1364/2013.

1.2 A descriçao detalhada do objeto constam no Termo de Referência, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referenda - Descriço do Objeto e demais inforrnaçöes
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessäo;
Anexo Ill - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçào, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2,	 em fase seguinte ao

Credenciamento;
Anexo IV - Modelo de Declaracão de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do

envelope n. 2 2;
Anexo V - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Art 2 da CE; a

ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-8roCeSSO Licitatorio
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano

Fclhan°___________________

.Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VI - Declaração de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçäo, conforme modelo Anexo;
Anexo VII - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anew IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderäo participar desta Iicitaçäo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo rarno e finalidade de atuaçäo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integrairnente as condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaco direta ou indireta nesta Iicitação de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contratacäo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d)empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolucäo, liquidaco;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensào do direito de licitar ou
contratar com a Administraçäo PUblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Adrninistracão Püblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g)Pessoas fisicas e/ou jurIdicas citadas conforme arigo 9. 9 da Lei Municipal n. 9 8.666/93.

4-DO IN1CIO DA SESSAO
4.1 A Sessäó Püblica de abertura dos envelopes do Pregâo realizar-se-á no dia 06 de novembro
2013, as lOhiOmin, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Parané.
4.1.1 Näo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no primeiro dia ütil subsequente
em que houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo local e horário originalrnente fixados.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preambulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitacão se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, näo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarado abérta a sessão, não será aceita a apresentacäO de quaisquer
envelope e lou documentos, a não ser os que estäo dentro dos envelopes ou em mäos dos
representantes presentes, ate o momento de declaraçao de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de Iicitação, deverão ser
impressos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
4.2.3 Nenhum documento poderá estar rasurado e/ou ser complementado.

4.3. A Sessâo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaracão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaco
(a ser apresentada fora de qualquer envelope);

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNFJ 95.719.472I0001 .feesso Licitatérlo
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidarnente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Anâlise das Propostas de Preços para fins de classificaçâo das proponentes
para a étapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçâo da etapa de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçao das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Docurnentação de l-fabilitaçäo da(s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAcAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçäo exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo obrigatoriamente as seguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COM!SSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 14712013
DATA DEARER TURA: ...............- HORARIO: lOhiOmin
ENVELOPE N. 2 01 - "PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE tIC/TA cÁO
PREGAO, NA FORMA PRESENC/AL Nfl 14712013
DATA DEARER TURA: ..............- HORARIO: lOhiOmin
ENVELOPE Nfl 02- "DO Cu MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N Q 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada na forma impressa, sem rasuras ou complementaçOes em
conformidade corn o modelo constante no Anexo deste Edital, deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua
portuguesa, salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrOes ou entrelinhas;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assirn como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificaçâo do riümero do Pregào;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador designado
para esta finalidade;
6.5. Conter descriçào cornpleta, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade èorn
as especificaçaes mInirnas contidas neste Edital e seus Anexos;

-
Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.6 Conter indicaçào do valor em moeda nacional, corn no máxirno 02 (duas) casas decimais do
valor unitário edo valor Global do produto cotado, corn identificação da marca;
6.7 Conter indicaçào do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Prégão, que será de, no mInimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sesso püblica do Pregâo.
6.8. No preço deverao estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos corno frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaço:

6.9.1 Do prazo de pagarnento e das dernais condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar ern tempo hábil, a Declaraçao de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos terrnos deste Edital, conforme rnodelo do Anexo H.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo perIodo de 01 (um) ano a contar da
data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recornposição do equilibrio econôrnico-
financeiro, com pedido devidarnente protocolado no setor competente, juntarnente com
docurnentos que efetivarnente cornprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais,
observado o padrão rnonetário oficial, inclusive para fraçâo.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejarn elas diretas
ou indiretas.
7.3 Serâo desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior a R$ 6.000,00 (seis mil
reals).

8— DA PARTIcIPAcA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei. Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desempate, preferência de contratação para as microernpresas e empresas de pequeno porte nas
situaçôes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas rnicroempresas e
ernpresas de pequerio porte sejarn iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na cornprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento
em que for declarado vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da
Administraçao Pübli.ca, para a regularizaçâo da documentaçâo, pagamento ou
parcelarnento do débito, e emissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn
efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularizaçäo da documentaçao, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadéncia do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei
n 9. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçao convocar as
proponentes rernanescentes, na ordern de classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitaçao.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472I000dScSo LicitatOrlo
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
fl. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessäo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sesso, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar fl. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
ernpresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormerite a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a propoflente realizar a entrega do documento comprobatOrio (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigêflcia por urn periodo de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado por iguais e sucessivos
perlodos nos termos da Lei Nacional fl. 2 8.666/93.
9.2 Os materiais deveräo ser entregues em ate 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitaçào
formalizada e autorizada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no patio do
produtor beneficiado pelo Programa, dentro do território Municipal de Pato Bragado, sem custo
adicional de frete ou outros valores.

10.DAS coNDlçOts DE PAGAMENTO
10.1 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante emissäo da Nota Fiscal, assinada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente;
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçao dos itens, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaço e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de fillais ou matriz.
10.5 A liberaçäo do pagarnento fica condicioflada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Ern p resa no
cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

10.6 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
10.7 Em caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposiçao contratujj4s
pagarnentos poderao ficar retidos ate posterior solução.
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11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sej am:
11.1 Os docurnentos necessários a habilitação deveräo ser apresentados em original, cópia

autenticada, ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro no ato da
sessão de abertura deste Pregäo, ou ainda autenticado por servidor Püblico Municipal.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialmente, na seqUência indicada nos itens
abaixo, a tim de perrnitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devern apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitern 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As dernais proponentes, não cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR devern
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraçao, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa.

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(C N Pi);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econôrnica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Niegativa, de Débitos de
Tributos Federais e Divida Ativa da União.

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidao positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidäo onde conste

existéncia de débitos:
-	
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11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo näo
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os docurnentos
emitidos no perIodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de cornprovação da Qualificação Econâmico-Financeira deverao ser apresentados
os seguintes documentos:
11.10.1 Certidao negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebirnento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.10.3 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2012.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaraçâo do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaraçào de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administraçao, conforrne modelo Anexo;
11.10.3 Declaraçao de Idoneidade, conforme modelo anexo

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçào de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatOrio do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
rnáxirno de 02 (dois) dias Oteis anteriores a data f!xada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçao de cópias da legislação disciplinadora
do procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reproduçao gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a aütoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante a horário normal de expediente, das
08hoOrninh as 12hoominh e das 13h3ominh as 17hoominh.

12.4 Os esclarecirnentos deverao ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntamente com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questöes. formuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serão
divulgadas para todos as que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificação da ernpresa consulente.

13- DA SOLICITAcAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificacao(oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnação exige, além da(s) aIteracão(oes
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decorrente(s), designaçäo de nova data para a realizaçao do certame e divulgaçao cia mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverâo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarâo ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha totografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conforrnidade corn o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e luntamente
corn cóp ia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalrnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçäo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso adrninistrativo ao

final da sessâo püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
rnotivadamente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sesso;
14.1.1.5 prestartodos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietãrio, dirigente ou
assernelhado, o credenciarnento será feito rnediante apresentação do Terrno de
Credenciamento acornpanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial, devidarnente registrado
na Junta Comercial, no quab estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçaes em decorrencia de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com 0 Termo de
Credenciamento, instrumento páblico ou privado de procuraçâo, sernpre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especificos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 não será motivo
para desclassificaçao ou inabilitaço da proponente, rnas impedirá que o representante se
manifeste ou responda ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçäo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01. (urn) representante para cada proponente
credenciada.	 -

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) (mica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçao referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

ern desconformidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaço da proponente na fa
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de apresentação de lances verbais do Pregâo, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaçao das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausència do credenciado, em qualquer mornento da sessão, importará a imediata exclusao
da proponente por ele representado, salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO
E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaraçao de que a proponente curnpre as requisitos de
habilitaçao, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçao, ou a sua apresentaçao em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante,
cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao mencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes nfl 1 (Proposta de Precos) e fl. 9 2 (Documentos de Habilitacao).
15.2.1 A ausència de identificaçao na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui rnotivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE Nfl 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preçQs, rnantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo
a documentaçao de habilitaçao.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitaçao, a

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos
presentes sabre a lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Nào curnprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagern näo prevista neste Edital, inclusive financiarnentos subsidiados ou

a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivarnente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço sirnbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçao provisória das rnesmas,
ordem crescente de valores. 	 (it

p1
'
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16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaço de lances verbais a autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no rnáxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado.

16.7 Se não houver, no minimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderão os autores das 03 (trés) rnelhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecirnento da ordern de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo urna (mica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliaçao das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçoes do mercado, ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuizos a Adrninistraçäo.

17- DA PREVISAO ORçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, seräo utilizados recursos
orçarnentários previstos na seguinte Dotação orçarnentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo Ambiente
2060616.2.055 - Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuiria
3.3.90.32.4472 - Demais Materials para Distribuicao gratuita - Forte 505

18- DA CLASSIFICAçA0 E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçào de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificaçâo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para
essa etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 óltimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas Para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classiflcadas que optaram par nâo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço Global.
18.3.1 A decisao do Pregoeiro será baseada na comparaçäo do preço obtido corn os preços

atuais praticados no rnercado ou corn os preços ofertados ern licitaçOes anteriores,
sendo que as inforrnaçOes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a dernonstraçâo da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçoes sobre os custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta

18.5 Em caso de nâo apresentação ou de insuficiencia das informaçOes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornovgzj
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despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFIcAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçao de
habilitação da mesma, procedendo a verificaço dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatorios da proponente classificada em prirneiro lugar, assim corno de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçao da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentaçao exigida para habilitaçao;
19.3.2 A apresentaçâo de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de docurnentos cornprobatorios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituiçäo dos docurnentos exigidos para habilitaço por protocolos de

requerimento de certidaes;
19.3.5 0 nâo curnprimento dos requisitos de habilitaçâo; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticaçào, quando

não autenticadas portabelio de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessão.

19.5 Constatado o atendirnento das exigéncias fixadas neste Edital e ern seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadarnente
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento ern ata, o Pregoeiro pode acatar 0 recurso e reformar sua

decisao ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias Oteis, contados
a partir do dia seguinte ao da realizaçâo do certarne, para apresentação das razöes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, rnediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Ornin as 17hOOrnin;

19.6.2 As demais proponentes serão intirnadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assirn o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no rnesrno local
e horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisäo do PregoeirQ terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisoes, assim corno encaminhá-los para a autoridade cornpetente proceder ao
julgamento;

19.6,5 Cabe a autoridade competente o julgarnento do recurso;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 Procesto Licitatório
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19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetIveis de
aproveitamento; e

19.6.7 Decididos Os recursos, no prazo de 02 (dois) dias Uteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homologaçäo;

19.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadéncia do direito de recurso e a adjudicaçao, pelo Pregoeiro, do objeto da Iicitaçao a
proponente vencedora

19.8 Os envelopes contendo a documentaçäo de habilitação da proponente desciassificada e das
proponentes classifIcadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçao da contratação.

19.9 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitaçao das proponentes em um ünico momento ou, ainda,
se os trabalhos não puderem ser concluIdos e/ou surgirem düvidas que nâo possam ser
dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensâo da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocarth as proponentes para a continuidade da sesso
emoutra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensão dos trabaihos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada
encerrada.

19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatorios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
losna reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuara o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregäo;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco)dias corridos, contados da data de
convocaçäo.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perIodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaç5o por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura; e
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20.3.2 Nos demais casos, 0 representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vincijlado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos
para assinar 0 Contrato.

20.4 Como condiçâo para assinatura do Contrato, o adjudicatário devera manter as mesrnas
condiçäes de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 Contrato, aceitar ou retirar 0 instrurnento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistraçao, caracteriza o descumprimento
total da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalrnente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualrnente, não forem conternpladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado corn o artigo
55, inciso Xli, arnbos da Lei Federal fl. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraçao a
convocar a próxirna proponente, na ordern de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR ) poderá, quando a convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento
convocatOrio, bem corno, deixar de curnprir corn qualquer das disposiçoes do item 20.4 retro,
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificaçao, para faz@-Io ern igual
prazo e nas rnesmas condiçâes propostas pebo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a licitaçao, sem prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do material que constitui a objeto deste Edital deverá ser realizada conforme

previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será perrnitida a alteraçao contratual para restabeiecer a relaço que as partes pactuararn

entre as encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Adrninistraçao PUblica para a justa
remuneraçâo do fornecimento, objetivando a rnanutençäo do equilIbrio econôrnico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos irnprevisiveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, ern caso de força major, caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracontratual,
devidarnente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabeiecirnento da relaçao que as partes pactuararn

inicialmente deveräo ser demonstrados por rneio do preenchimento de Pianilha de
Decornposiçâo de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente, garantida a ampla defesa e a contraditório, está sujeita as seguirites

penalidades:
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23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáxirno do objeto, a ser aplicada
na hipotese declaraçao de inabilitaçäo.

23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Adverténcia, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e
suspensão temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato
Bragado e pessoas jurIdicas pelo mesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuIzo
das dernais corninaçöes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administraçäo Püblica e pessoas jurIdicas
pela mesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja
prornovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execuçäo do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadarnente;
23.1.4.4 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;
23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.

23.2 Cornprovado irnpedirnento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administraçâo Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançöes previstas no subitern 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistraço Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente com a de multa prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máxirno de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação, podendo a autonidade competente deterrninar seu
desconto diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçAO E/OU ANIJLAçAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçäo poderá revogar a licitação em face

de razöes de interesse püblico, denivadas de fato superveniente devidarnente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio
ou por provocaço de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulaçao do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes-não terão direito a indenizaçao ern decorrencia da anulação do

procedirnento licitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no curnprimento do Contrato.
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24.3 A cornunicação da anulação ou da revogaçào do procedirnento licitatorio, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondéncia corn aviso de recebirnento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos cornprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da ernpresa, a

cornunicaçâo será feita par rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento
licitatório a contar da ültirna publicaçao.

25- FORO
25.1 As questôes decorrentes da execução deste Pregäo que não possarn ser dirirnidas

administrativarnente serão processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do rnès de outubro 2013.

nildo Rli

Prefeito

zejer

CPF 0341139

PrejeitO MuridP
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ANEXO I —TERMO DE REFERENdA
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N. 9 147/2013

- coNDlçOEs GERAIS DO OBJETO

1.	 DO OBJETO
0 objeto do presente certame prevè a futura e eventual aquisição de arela e pedra brita, a serem
repassados aos agricultores que se enquadrarem ao Programa Municipal, destinados a construçäo
de piso de concreto no entorno de estrebarias e estábulos para melhoria das condiçöes fisicas
destinadas ao desenvolvimento da bovinocultura de leite, implementado através da Lei Municipal
n. 9 1364/2013, nas seguintes quantidades:

DEScRIçA0 DO OBJETO
ITEM

01	 80rn3 de areia media
02	 80rn3 de pedra brita n. 2 01

Piutanu L;c;tatorio
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ANEXO II

(Deverá sr entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF_______________

residente na 	 n2 	 Bairro
Cidade	 de 	 Estado

- pelo presente instrumento de mandato, norneia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 0

	 Senhor	 (s)
CPF/MF 	 residente	 na

n 2	,Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quem confere(rn)
amplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçâo a
Iicitaço na rnodalidade de Pregão Presencial sob n 9 , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condiçoes, confessar, transigir, desistir, firrnar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn
ou sern reservas de iguals poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e em especial, pata esta
licitaçâo.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEW Ill

(Devera ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Sen hores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 9  emitido pela SSP/____ e do CPF ri. 9 ________, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

-,-dede 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO — Pr.

Prego Presencial ri. 9 ....../2013.

MODELODE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

• Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.9
por interrnedio de seu representante legal. o Sr.(a)

	

portador(a) do documento de identidade RG n. Q 	 emitido pela SSP/____ e do CPF n.9
DECLARA, sob penas da Lei, que nào está sujeita a qualquer impedirnento legal e que

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firrnamos o presente.

______ de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95 • 719 • 47210001 - OProcesso Licitatôrib:
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO xxxiii Do ARTIGO 72 DA
CONSTiTUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 ________, DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n Q 6.544, de 22 de marco de 1989,
encontra-se em situaçào regular perante 0 Ministério do Trabaiho no que se refere a observância
do disposto no inciso Xxxiii, do artigo 72, da Constituiçäo Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoai menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço
perigosos ou insaiubres, no mantendo ainda, em quaiquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome compieto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função -
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencialn. 2 ....../2013.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9  por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) __________________________, portador(a) do documento de
identidade RG n. 9 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administração
Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

.6w. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95•719•4721000105 t'ocesso Licitatôrio
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ANEXO VII

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com p lementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 , por interrnédio de seu representante

legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n. 9 	 emitido
pela SSP/____ e do CPF n. 9 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como

(microernpresa ou empresa de pequeno porte, conforrne o caso)
nos terrnos do Artigo 39 coput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

______ de ________ de 2013

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO - PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço corn pieto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissäo de Licitação
Ref.: PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl.2

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao futuro e eventual fornecimento de areia e pedra brita, nos termos do Objeto da Licitaçäo,
modalidade Prego fl. 2 147/2013, conforme relacionado abaixo:

LOTE N. 2	Quantidade Unidade	 Valor
DESCRIcAO DO OBJETO	 estimada	 Medida	 Valor Unitário R$ Global R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ....................(.........................

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos precos, estäo incluldos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais coma materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra 1 encargos sociais, administraçào, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o Objeto desta Licitaç5o.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,
Nome e assinatura da Proponente.

Prasesso Licitatorio,
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO N

PREGAO PRESENCIAL N.2 147/2013

Contrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.................................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico interno,
inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR edo CPF n 2 034.113.979-
34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 920, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
e

CONTRATADA ....................................................................pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ
sob	 n2	 estabelecida	 na

CEP	 ..................................neste	 ato
representada por seu ................................Senhor .............................................. .portador da Cédula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e domiciliado na

...............CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alteracôes subseqUentes e legislacào pertinente, Licitaçâo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 147/2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Clãusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de areia e pedra brita, a serem repassados aos agricultores que se enquadrarem ao Programa
Municipal, destinados a construção de piso de concreto no entomb de estrebarias e estábulos para
melhoria das condicôes fisicas destinadas ao desenvolvirnento da bovinocultura de leite, implementado
através da Lei Municipal n. 2 1364/2013, nas seguintes quantidades:

DESCRIçAO DO OBJETO	 Valor unitário
ITEM	 (Rol

01	 80m3 de areia media
02	 80m3 de pedra brita nfl 01

Parágrafo Unico: Os matemiais deverâo ser entregues em ate 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação
formalizada e autorizada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no patio do produtor
beneficiado pelo Prograrna, dentro do território Municipal de Pato Bragado, sem custo adicional de frete ou
outros valores.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregäo na Forma Presencial n 2 147/2013, quanta a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos econdiçoes em tudo quanto corn ele não conflitarem. A
fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Cliusula terceira - Do preco, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0O01-0	
Licitatoriowww.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagamento será efetuado em
parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitaço assinado pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
a)A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal devera constar a discrirninaçao dos itens, nümero da licitaçao, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberacao do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprirnento dos encargos
socials instituldos por lei;
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em norne da mesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orcamentário
o presente contrato tem vigência de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderã ser renovado caso baja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste
Contrato correro a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçôes Orçarnentarias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
2060616.2.055 - Prograrna de Apoio e Incentivo ao Desenvolvirnento da Agropecuária
3.3.90.32.4472 - Dernais Materiais para Distribuiçao gratuita - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a) em caso
de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta rnoratória de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das
obrigacôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relacâo a data prevista para a execuçO dos
servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez pot cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução
total ou parcial do Contrato, o Contratante podera, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as
sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa esta corresponderá a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do valor contratual quando
por ação, omisso ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigaçöes contratuais; d)
suspensão do direito de participar em licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Resciso:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de resciso
adrninistrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

PrGcpu Licitatorio
Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ClAusula Oltava - Legislaco Aplicâvet
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 2093, corn as alteracôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivarnente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATA'NTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissâo de fac-simile. Nenhurna outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Clausula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de dfreito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas do
presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrurnento contratual, par Si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 	 de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 CNPJ 95.719.472/0001 -05 I 
Toeesso LicitatOria
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Moc

N.°

Obj

Dat

Razao €

Endere

Cidade:

CNPJ n'

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitatOrio: -,

Hora:	 (.04 JIJ

ldentiflcacão da emresa Reauerente (Preenchimento Obriaatôrio)

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:

Palo Bragado - PR, em

Assinatura do requerente 	 CPF/RG

Processo LicitatOrlo

Folhan°

Pain ,- r3rTann -



Razäc

Ende

Cidad

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatório:

Modalidade:

Obi

Dat

Hora: füj Ormm

ldentiticaçäo da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

[lSIItTèieWW1titi7i1V
Telet one:

Pessoa p

Email:

Pato Bragado - PR, em &5......

irW I1I(4( '(LL7r
Assinatura do requerente 	 CPF/RG

Processo Licjtatórjo
Foiha

Path Bragado - PR



Filial 03
MCR - ANDREIS & ANDREIS TRANSPORTES LTDA - EPP
EST PORTO MENDES, SN, IGUIPORA - VILA IGUIPORA - CEP 85960-000
CNPJ 12.284.702/0003-95
Ins. Estadual 90588705-09
Fone 45 3036-9100
Celular 45 9143-9490
Mario.gaeteandreis.net.br

Processo Licitatório

Foiha n°

Pato Bragado - PR



ANEXO II

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 147/2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n9
04.242.001/0001-01, corn sede a Linha Arroio Fundo, neste ato representada pelo sôcios, Sr. MARIO
FERREIRA DOS PASSOS, RG 1009708081 CPF/MF 211.036.150-68 residente na Av. Continental, n 9 800,
Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado PR, pelo presente instrurnento de mandato, norneia e
constitul, seu Procurador o Senhor MARIO FERREIRA DOS PASSOS RG 10.097.080-81 CPF/MF
211.036.150-68 residente na Av. Continental, n 9 800, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado
PR, a quern confere amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar Os atos
necessários corn relação a licitaçào na modalidade de PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE
PREOS sob n9 147, usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais
condiçoes, confessar, transigir, desistir, firrnar comprornissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por born, firrne e valioso, e em especial, para esta Iicitaço.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de novembro de 2013.

COMPACTA COMERCIO'DE PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Adrninistrador	

r4,242.001 /0001 -oP

COMPACTA
COMERC1O DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arrolo Fundo, sin Sala
Una Rural - 85948-000- Pato Bragado -

Processo Licitatorjo

Foiha flO_30k
Pato Bragado. PR

I



ANEXO III

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 147/2013.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQLJISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n. 9 04.242.001/0001-01, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Mario Ferreira dos Passos, portador do documento de identidade RG n. 2 1009708081, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n. 2 211.036.150-68, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso
VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregäo acima mencionado.

For ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de novembro de 2013.

COMPACTA tOMRCIO DE PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68	 13424200110001_Oil
Sócio Administrador

4 COMPACTA
COMER(MO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arrolo Fundp, s/n Sam
na Rural - 65948-000- 	 gitatório

Follia n°
Pato Braqado - PR



PATO FORTE
PATO FORTE LTDA - EPP

CNPJ: 08.308912/0001-37

PROPOSTA DE PREOS
Pato Forte LTDA - EPP
Av. Continental, 576— Centro
Pato l3ragado PR
.Fone/Fax: 45 3282-1080
CNPJ: 08.308.912/0001-37

Pato Bragado— PR, 06 de novembro de 2013.
A Comissão de Licitaçáo
Ref.: Convite n° 147/2013

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa ao fornecirnento de areia e pedra brita, nos termos do Objeto da Licitaçäo, modalidade

Pregao 110 147/2013, conforme relacionado a baixo:

	

LOTE DE5cRIçAO DO QUANTIDADE UNMADE VALOR
DE	 UNITARIO V. GLOBAL

No OBJETO	 ESTIMADA	 R$
MEDIDA	 R$

Areia
1	 Marca: Mineraçäo	 80	 m'	 R$ 37,50	 R$ 3.000,00

Compacta
Pedra Brita n° i

2	 Marca: Mineraçao	 80	 m 3	 R$ 37,50	 R$ 3.000,00
Conipacta

Valor Global: R$ 6.000,00 ( seis 1111! reals);
Prazo de entrega: 24 (vinte e quatro) horas;
Prazo da proposta: 60 ( sessenta) dias;
DADOS BANCARIOS P1 DEPOSITO: BANCO: SICREDI

AGENCIA: 715
CONTA: 16818-1

.Deciararnos que, em nossos preços, estào incluidos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeira entrega das mercadorias tais corno materlais, apareihos, equipanientos e outros

fornecimentos pertinentes, mAo de obra, encargos sociais, adrninistraçAo, lucro e qualquer outra

clespesa incidente sobre os serviços.

/

Processo Licitatorjo
Foiha n° 21 SAV. CONTINENTAL N 2 576— FONE C(45 3282 1080— CNPJ 357.0657 -00- IE9OS2OO rP@ragado PR

www.patoforte pb@hotmail.com - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PATO FORTE
PATO FORTE LTDA - EPP

CNPJ: 08.308.912/0001-37

Na entrega das mercadorias, observarernos rigorosamente as especificaçOes das normas téenicas

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual on superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realizaçüo dos trabaihos.

Atenci osaniente,

a HECK
CPF: 357.065.700-00

SOCTO ADMINISTRADOR

D

Processo Licitatorio

Foiha n°	
O&f Q_,

AV. CONTINENTAL N 2 576— FONE (45) 3282 1080— CNPJ 357.065.700-00 - IE90520dc0, agado - PR

www.patoforte p b@hotmail.com - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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PREGAG, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 147/2013
DATA DEABERTURA: 0611112013
HORAR/Q : lOhlQmjm
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1 4.242.001 /0001 -oP
CO?ACTA

COMERCO GE PEDRAS LTDA

F.str. Linha Arrolo Fundo, s/n Sala
na Rural- 85948-000- Pato Bra9ado - PR

ANEXO - PROPOSTA DE PREOS

(COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, LINHA ARROIO FUNDO, (45) 3282-1377, e
04.242.00110001-01)

Pato Bragado, 06 de novembro de 2013.

A Comisso de Licitaçäo
Ref.: PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREçOS n. 2 147

Prezados Sen hores:
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao futuro e eventual fornecimento de areia e pedra brita, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.2 147/2013, conforme relacionado abaixo:

LOTE N.2	 Quantidade Unidade 	 Valor Global
DESCRIcAO DO OBJETO	 estimada	 Medida	 Valor Unitário R$ R$

01	 80rn3 de areia media	 R$ 40,00	 R$ 3.200,00
02	 80m' de pedra brita fl. 2 01	 R$ 35,00	 R$ 2.800,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

0 prazo de validade da proposta de preços e de 60 (Sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 24 horas

Dados Bancários: Ag 0715 CC: 13260-8 Sicredi

Declaramos que, em nossos preços, estäo inctuidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o Objeto desta Licitaçao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabitidade pela perfeita realização dos trabaihos.

COMPACTA COMERCIO DE PE pRAS LTDA - ME

Mario Ferreira dos Passos 	 /Th /
Processo Licitatorio

Folhan° 1-1I4
Pato Bragado - PR



ANEXO VII

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 9 147/2013

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n. 2 04.242.001/0001-01, corn endereço na Linha Arroio Fundo, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Mario Ferreira dos Passos, portador do documento de
identidade RG n. 9 1009708081, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 211.036.150-68, DECLARA, sob
penas da Lei, que se enquadra como Microempresa (microernpresa ou ernpresa de pequeno porte,
conforrne o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de novembro de 2013.

LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

154.242.001/0001-011
C OM PA C TA

COPgERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arrolo Fundo, s/n Sala
Uona Rural - 85948-000 - Palo Bragado - PR

Processo Licitatorlo

FoIha 0___
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PREFEI'rURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcJTAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 147/2013
DATA DEABERTURA: 0611112013- HORARIO: lOhiOmin
ENVELOPE N. 9  - "PROPOSTA"

I..

b1.a

OA 
rr

Processo LicitatOrio

Folba n°	 ..

Pato 8rqcdc PR
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Processo Licitatóric,

Follia no

Path Bragado - PR

SETIMA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SC3QID?DE;
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTD'AtME

CNPJ/IVIF N.0 04.242.00110001-01
NIRE 412.0448769-6

folha 1 de 1

r

Os abaixo identificados e qualificados:

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/03/1984,
enipresário, inscrito no CPF/MF sob n 2 047.705.439-05, portador da carteira de
identidade RG n°. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e MARIO FERREIRA DOS PASSOS,
brasileiro, casado sob o regime de cornunhâo universal de bens, empreSârio, inscrito no
CPF/MF sob n2 211.036.150-68, portador da carteira de identidade RG n°. 1009708081
SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800, Casa, Centro, Pato Bragado-
PR, CEP: 85948-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresária lirnitada que gira nesta praca sob o
nome de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME , corn sede na Loc. Linha
Arroio Fundo, S/N, Sala, Zona Rural, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob -i2 04.242.001/0001-01, registrada na Junta Comercial do Paranà sob n°
412.0448769-6 em 22/01/2001; resolvern alterar o contrato social mediante as condicOes
estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSIJLA PRIMEIRA - DA ALTERAc AO DO OBJETO SOCIAL: 0 objeto da sociedade passa a ser
o seguinte: Comercio atacadista de produtos da extracão mineral, exceto combustivels, bern como

thnrrAn de 
servico de Davimentacão de estradas corn pedras irregulares, e transporte rodoviãrio de--	 -

cargas, municipal. Intermunicipal e interestadual.

CLAUSULA SEGUNDA perrnanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirern corn
as disposicôes do presente instrumento.

E por estarern assirn, justos e contratados, lavrarn e assinam, a presente alteracão, em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por Si, seus herdeiros e sucessores legais a cum ri. m

todos Os seus termos.

Pato Bragado -PR, 04 de Marco de 2009

S
MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS

.. ............-
L AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDO

cERTIFIc00REGISTR0EM: 05/03/2009
SOB NUMERO: 20090974158

•	 Protocolo: 09/097415-8, DE 05/0312c,09,,f'
Empresa:41 2 0448769 6 
COMPACTA COMERO 10 Dl PED?JS UTDA	 LUIZCARLOSSVAR0..,

8EcRETARI0 GERAL

I
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SEXTA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01
NIRE 412.0448769-6

Os abaixo identificados e qualificados:

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/03/1984,
empresãrio, inscrito no CPF/MF sob no 047.705.439-05, portador da carteira de
identidade RG n o . 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

ORESTES LUtZ RUPOLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, empresãrio, inscrito no CPFIMF sob no 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RG n°. 100919621 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth, SN,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Onicos socios componentes da sociedade empresãria limitada qua qira nesta praca sob o
nome de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME , com sede na Av.
Continental 800, Sala 03 ,Centro , Pato Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob nQ 04.242.00110001-01, registrada na Junta Comercial do Paranã sob no
412.0448769-6 em 22/01/2001 resolvem alterar o contrato social mediante as
condiçOes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade MARIO FERREIRA DOS
PASSOS , brasileira, natural de Campina MissOes - RS, casado, no regime de comunhao universal de
bens, empresàrio, inscrito no CPF/MF sob n 0211.036.150-68, portador da carteira de identidade civil no
1009708081/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA : DA RETIRADA £ INGRESSO DE SOCIOS: Retire.-se da sociedade o
sôcio ORESTES LUtZ RUPOLO, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos
outros sócios. as 74000 ( setenta e quatro mil) quotas integralizadas qua possui pelo valor nominal de
R$ 74.000,00 ( setenta e quatro mil reais ) ao ingressante MARIO FERREIRA DOS PASSOS, acima
qualificado, dando plena quitaçäo das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA TRANSFERENCIA DE COTAS: 0 sôcio MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, transfere, com o consentimento dos outros sOcios, as 64750 ( sessenta e quatro mil
setecentos e cinquenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 64.750,00 . ( sessenta
e quatro mil setecentos e cinqUenta reals ) ao sOcio MARIO FERREIRA DOS PASSOS, acima
qualificado, dando plena quitacão das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA NOVA DISTRIBuIcAO DOtCAPITAL: Em virtude das modificacOes havidas, o
capital fica assim dividido entre os sôcios:

DOS

QUINTA - DA ALTERAc AO DA SEDE SOCIAL: 0 endereco da presente sociedade fica
Linha Arroio Fundo, S/N, Sala, Zona Rural , Pato Bragado -PR.

\1*USULA SEXTA - DA DESIGNAcAO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada
#/MAlC0 ANDRE FERREIRA DOS PASSOS passa a ser administrada por MAICO ANDRE

1.-ERREIRA DOS PASSOS e MARIO FERREIRA DOS PASSOS, a quem compete praticar todos Os atos
pertinentes a gestao da sociedade corn os poderes e atribuiçOes de representa-la ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente. perante orgáos püblicos, instituicôes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancãrias.
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos Os atos necesários a consecucao dos objetwosouã
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vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endossó,
fiança ou caução de favor, e assumir obrigaçoes, seja em favor de qualquer dos quotistas ou.de terceiros
e, ainda, onerar ou alienar bens irnOveis da sociedade, sem autorização dos outros sôcios.

§ 1. 0- E vedado 0 uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar bens
imôveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

§ 2. 0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrurnento de mandato especificar Os atas e
operaçöes a serem praticados,

§ 3.0- Poderào ser designados administradores não sOcios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
fl. 0 10.406/2002, Cu seja, a designaçao deles dependerã de aprovaçäo da unanirnidade dos sôcios,
enquanto o capital não estiver integralizado, a de dois terços, no minimo, apôs a integralizaçào.

§ 4.0- A investidura de administrador designado em ato separado deverà obedecer as formalidades da
legislaçao vigente.

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administragào da sociedade caberà a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS e MARIO
FERREIRA DOS PASSOS, corn os poderes e atribuiçOes de gerir e adrninistrar Os negocios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialrnente, perante orgãos pUblicos,
instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos Os demais atos
necessérios a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1.0- E vedado o usc do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar cu ahenar bens
imOveis da sociedade, sem autorizaçào do outro sôcio.

§ 2.0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladarnente, constituir, em norne da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operaçOes a serem praticados.

§ 30. Poderao ser designados adrninistradores não sOcios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.406/2002, ou seja, a designaçao deles dependera de aprovação da unanimidade dos sOcios,
enquanto c capital nao estiver integralizado, e de dois terços, no rninirno, apOs a integralizaçao,

§ 4.0- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer as formalidades da
legislaçao vigente. 	 .

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada sôcio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacac do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

TT CLAUSULA NONA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declararn, sob as
pe'fada lei, que não ests impedidos de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em

\ virtTijdede condenação criminal, Cu por se encontrarern sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
ternbrariamente, o acesso a cargos pOblicos; ou por crime falirnentar, de prevaricaçào, peita ou
su&drpo, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro nacional,

\c.eiltra norrnas de defesa da concorrOncia, contra as relaçOes de consurno, fé pOblica ou a propriedade.
;iAUSULA	

DECIMA	 - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAc6ES FINANCEIRAS E
PARTlcl pAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente corn o ano civil os administradores prestarâo contas justificadas de sua
administraçào, procedendo a elaboraçào do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçOes contãbeis requeridas pela legislacáo societária, elaboradas em conformidade
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Foiha n°	 S
11.	 Pato Bragado - PR



SEXTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01
NIRE 412.0448769-6
4 folha3de 3

corn as Normas urasneiras ae uontabillaacle, participanco tocios Os socios dos iucros ou peraas
apurados, na mesma proporçâo das quotas de capital que possuern na sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirnoniais ern
periodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçaes intermediarias, poderá
ser distribuido mensalmente aos sácios, a titulo de Antecipaçâo de Lucros, proporcionairnente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposiçào dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforrne estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA permanecern inalteradas as demais clãusulas vigentes que näo
colidirern corn as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarem assirn, justos e contratados, Iavram e assinarn, a presente alteraçáo, ern 4 (quatro) vias de
igual teor e forma, obrigando-se fielrnente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Palo Bragado -PR, 10 de Julho de 2008.

-	 sc
MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS 	 ORESTESLUILRUPOL'O

Processo Licitatôrio
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Os abaixo identificados e qualificados:

HILARIO DORST, brasileiro, solteiro	 nascido em 08/09/1952, empresário, inscrito noCPF/MF sob n2 166891.270-87, portador da carteira de identidade RG n o. 1013037641
SSP-RS, residente e domiciliado na Av.	 Continental , SN, Casa, Centro,Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000,

CELSO QUIDS[, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2 024.917.559-20, portador da carteira de
identidade RG no. 57253010 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto
Habitacional II, SN, Casa, Mutirao,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

unicos sOcios componentes da sociedade empresária Jimitada que gira nesta praça sob o
nome de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME , corn sede na Av
Continental ,772,Centro , Pato Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
04.242.001/0001-01, registrada na Junta Ccrnercial do Parana sob n° 412.0448769-6
em 22/01/2001 resolver, alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade MAICO ANDREFERREIRA DOS PASSOS , brasileiro, natural de Santa Helena-PR, solteiro, nascido em 12/03/1984,
empresario, inscrito no CPF/MF sob n 0047.705439-05, portador da carteira de identidade civil n°
82851496/5SP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental , 800, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade ORESTES LUIZ
RUPOLO , brasileiro, natural de Sarandi-RS, casado, no regime de comunhao universal de bens,
ernpresario, inscrito no CPF/MF sob n°333.750.899-53, portador da carteira de identidade civil n°
100919621/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth , SN, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,
CEP: 85948.000.

CLAUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E INGRESSO OE SOCIOS; Retira-se da sociedade o sOcio
HILARIO DORST, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos outros sOcios,
as 4250 ( quatro mil duzentos e cincoenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
4.250,00 ( quatro mil duzentos e cincoenta reals ) ao ingressante MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, acima qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

4

CLAUSULA QUARTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
CELSO QUIOSI, acima qualificado, cedendo e transferindo, corn o consentimento dos outros sOcios, as
46750 ( quarenta e seis mu setecentos e cincoenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 46.750,00 ( quarenta e seis mil setecentos e cincoenta reais ) ao ingressante MAICOANDRE FERREIRA DOS PASSOS, acima qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA QUINTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da sociedade 'o sOcio
CELSO QUIOSI, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentirnento dos outros sOcios, as
.34000 ( trinta e quatro mil ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 34.000,00
&Thta e quatro mil reals ) ao ingressante ORESTES LUIZ RUPOLO, acima qualificado, dando plena
quitaao das quotas cedidas.

CLAUSULA SEXTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que é de R$ 85.000,00
oiteqta e cinco ml! reais ), divididos em 85000.00 ( oitenta e cinco mil ) quotas 1 J tBapital no valor

\nominal de R$ 1,00 ( hum ) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moe4afrorrente nacional,
èlevado para R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reals), divididos em 1.04t_7EHum Real) quotas

de-óapital no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma.
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§ 1.0 - FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$
100.000,00 (cern mil reals ), e inteirarnente subscrito e integralizado pelos socios, em moeda corrente
do pals, neste ato, proporcionalmente as suas participaçOes no capital da sociedade.
§ 2.° - NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçoes havidas, o capital fica assimdividido entre os sOcios:

CLAUSULA SETIMA - DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade quee na Av Continental , 772, Centro , Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, fica alterado para Av.
Continental , 800, Sala 03, Centro, Pato Bragado -PR.

CLAIJSULA OITAVA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern por objeto
social a exploraçao do ramo de Transporte rodoviarlo de cargas em geral, municipal, aluguel de
máquinas e equipamentos para construçao e engenharia civil, inclusive andaime, aparelhaniento de
pedras para construçao (nao associado a extracao) representantes comerciais e agentes do comércio de
madeira, material de construcao e ferragens, britamento de pedras (nao associado a extraçao), extraçao
e cornercializacao de minerals em todo o territOrio nacional. , passe a partir desta data a ter o seguinte
objeto: Comércio atacadista do produtos da extraçao mineral, exceto combustiveis.

CLAUStJLA NONA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E (iSO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade caberá a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, corn Os poderes e
atribuiçOes de gerir e administrar os negocios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bern corno praticar todos os demais atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 0 uso do nome empresarial isoladamente.§	 i.- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigacoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imoveis da sociedade, sem aiitorizaçao do outro sOcio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrurnento de mandato especificar Os atos eoperaçOes a serern praticados.

CLAUS(JLA DECIMA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada socio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondern solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei. qua não est impedido de exercer a administracao da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qua
vede, ainda qua temporariamente a acesso a cargos püblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao,
peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

*aEJCLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTIClFAcAo DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coinciderite corn o ano civil,' os administradores prestarâo contas justificadas de sua
admiriistraçao, procedendo a elaboraçâo do inventário, do balançopatrimonial p-demais
denIonstraçoes contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em 16o)'ftorrnidade

as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sOcios dos lu ,4çq'sou perdas
.Hápurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na socieda4ir

-I	 I I
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Parágrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços Cu balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçaes intermediárias, podera
ser distribuido mensalmente aos sócios, a tItulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposiçao dos lucros quando a
distribuiçào afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002,

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem faa assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia para a sua
aquisiçâo se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Parãgrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, C preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, 0 que
deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo major a
criterio do socio alienante. Se todos Os sOcios manifestarem seu direito de preferencia, a cessão das
quotas se fara na proporçâo das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem corn as disposicOes do presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA coNsoLlDAcAo DO CONTRATO: A vista da rnodificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF: 04.242.001I0001-01
NIRE: 412.0448769-6

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro nascido em
12/03/1984, empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n 2 047.705.439-05, portador da
carteira de identidade RG n°. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Continental , 800, Casa, Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000

ORESTES LUIZ RUPOLO, braileiror casado sob o regime de comunhao universal de
bens, empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n 9 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RG n°. 100919621 SSP-PR, residente e dorniciliado na Av. Willy Barth , SN,
Casa, Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o
norne empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tem sede édorticflio na
Av. Continental, 800, Sala 03 ,Centro , Pato Bragado -PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderã a qualquer
- --_ tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao contratual

,/-i?Jk Sassinada por todos os sOcios.

bLAUSULA TERCEIRA - INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0 DA SOCIEDADE: A
,.,.jciedade iniciou suas atividades em 15/01/2001 em seu prazo de duraçao é por tempo 7rf&minado.

,;.. ÔLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a expl9c9o;no rarno de:
c Y ComOrcio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustiveis.
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CLAU$tJLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 185.00000 (cento e oitenta ecinco mil reals) ' divididos em 185,000 (cento e oltenta e cinco mit) quotas de capital no valor nominal deR$ 100 ( Hum Real ) cada urna, subscrita e jé integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sOciose distribuidas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondern solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conforme dispOe 0 art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e
nao poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sOcios, a quem fica
assegurado em igualdade de condicoes e preço, o direito de preferencia para a sue aquisicão se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteraçao contratual pertinente.

Paragrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerQam ou renunciern ao direito de preferencia o que
deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo major a
criterio do socio alienante Se todos Os sOcios manifestarem seu direito de preferencia, a cessão das
quotas se fara na proporçao das quotas que entao possuirem. Decorrido esse prazo sem que sejaexercido 0 direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSIJLA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E (iSO DO NOME EMPRESARIAL A
administracao da sociedade cabe a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, corn Os poderes eatribuiçoes de gerir e administrar Os negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bern como praticar todos os demais atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado a uso do nome empresarial isoladamente.§ j•0 E vedado o uso do norne ernpresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacoes seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sern autorizaçao do outro sacio.

§ 2.°- Faculta-se ao adminjstrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato especificar Os alas eoperacOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABOREt Os socios poderao, de comum acordo, fixer uma
retirada mensal, a titulo de 'prO-labore", observadas as disposiçoes regulamentares pertinerites,

CLAUSULA	 DECIMA	 - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAQOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente corn a ano civil, os administradores prestarao contas justificadas de sua
administracao, procedendo a elaboraçao do inventârio, do balanço patrimonial e demais
demonstracoes contábeis requeridas pela Iegislaçao societaria, elaboradas em conformidade

gâNormas Brasileiras de Contabilidade participando todos os sócios dos lucros ou perdas
c ur4ifpna mesma proporcao das quotas de capital quo possuem na sociedade.

Paragrafcji Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
eriodoslHferiores a um ano, e a lucro apurado nessas demonstraçaes intermediarias podera
er distfithjido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, frqp&cionatniente

a qucftas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposiçao dffis4ucros quando a
distrifftjiao afetar a capital social, conformeestabelec o art. 1.059 da Le	 A06/2002./	
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercicio social, Os sOcios deliberarao sobre as contas e designarao administradores quando
for o caso.

Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniao, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do respectivo recebimento, a
disposiçao dos sOcios que não exercam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sOcio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e 0
incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sôcios remanescentes, o valor de
seus haveres seré apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo Unico - 0 mesmo procedirnento sera adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que näo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qua
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ecoriomia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORD: Fica eleito o foro da comarca de Comarca de Marechal
Candido Rondon-Pr para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste
contrato com expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavrarn e assinam, a presente alteracao, em 3 (tres) vies de
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sOcios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos Os seus terrnos.

Palo Bragado — PR, 10 de Janeiro de 2008.

/cL'	 Z4J/
MAICO ANDRE FERRBRA DOS PASSOS 	 ORESTES LUIZ RUPOLO

JUNTA coqERclAE:
AGENdA REGIONAL DE MAREcHAL cANDIDO
cERTWIc0 OREGISTRO EM 01/02/2008
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11 folha 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados:

1) HILARIO DORST, brasileiro, solteiro, nascido em 08/09/1952, cornerciante, inscrito
no CPF/MF sob n2 166.891.270-87, portador da carteira de identidade n o 1013037641
SSP/RS, residente e dorniciliado na Avenida Continental, S/N°, Case, Centro, Pato
Bragado -PR, CEP: 85948-000,

2) CELSO QUIOSI, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens,
empresario, inscrito no CPF/MF sob n2 024.917.559-20, portador da carteira de
identidade no 5.725.301-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto
Habitacional II, s/n°, Case, Mutirão, Pato Bragado -PR, CEP: 85948-000,

Unicos socios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Avenida
Continental, 772, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
nQ 04.242.001/0001-01, registrada na Junta Comercial do Parana sob no 412.0448769-6
em 22/01/2001 e ültima alteração contratual registrada sob n°. 20041526007 em
19/05/2004, resolvem alterar o contrato social mediante as condiçôes estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAçAO DO CONTRATO: Em consonância corn o que
deterrnina 0 artigo n°. 2.031 da Lei n°. 10.406/2002, Os sOcios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as c!áusulas e
condicôes contidas na primeira alteraçâo do contrato social, já consolidado, que adequado as
disposiçOes da refeiida Lei n o . 10.406/2002, aplicáveis a este tipo de sociedade, passando entâo a ter a
seguinte redaçâo.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF: 04.242.001/0001 -01

NIRE: 412.0448769-6

1) HILARIO DORST, brasileiro, solteiro, nascido em 08/09/1952, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n2

166.891.270-87, portadorda carteira de identidade no 1013037641 SSP/RS, residente e dorniciliado na
Avenida Continental, S/N°, Casa, Centro, Pato Bragado- PR, CEP: 85948-000,

2) CELSO QUIOSI, brasileiro, casado no regime de comunhao universal de bens, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n9 024.917.559-20, portador da carteira4e . identidade n05.725.301-0 SSP-PR, residente
e dorniciliado na Rua Conjunto Habitacional II , 0, Casa, Mutirão, Pato Bragado -PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern sede e dornicillo na Avenida
Continental, 772, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000.

CL4 USULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou lecher filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os socios.

TERCEIRA - INClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0 DA SOCIEDADE: A
iciou sues atividades em 15/01/2001 em seu prazo de duracâo é por tempo indeterminado.

QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern pa
rodoviário de cargas ern geral, Municipal, Aluguel d
e engenharia civil, inclusive andairne, Aparelhamento

extracão) Representantes cornerseagentes do
Processo Licitatôrio
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construção e ferragens, Bdtamento de pedras (não associado a extracão), Extração e Comercializacão
de Minerals em todo 0 territOrio nacional. '	 I-

CLAUSULA QLJINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 85.000,00 ( oitentae cinco mu
reals ), divididos em 85.000 ( oitenta e cinco mu) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Urn
Real ) cada urna, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sOcios e distribuidas
da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada sOcio é
restrita ao valor de suas quotas, rnas todos respondem solidariamente pela integralizagão do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisIveis e nao
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento dos outros sOcios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de preferéncia para a sua aqulsicão se postas
A venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteracão contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou pafle de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, 0 prego,
forma e prazo de pagamento, pare que estes exercam ou renunciem ao direito de preferéncia, 0 qua
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiflcação ou em prazo major a
criterlo do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferencia, a cessão das
quotas se fara na proporçao das quotas que então possuIrem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido 0 direito de preferéncia, as quotas poderão ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a CELSO QUIOSI, corn Os poderes e atribuicOes de gerir e
administrar Os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialrnente,
perante Orgãos pOblicos, instituicoes financeiras, eritidades privadas e terceiros em geral, bern como
praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do norne empresarial em conjunto.

§ 1. 0 - E vedado 0 uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçfles seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sem autorizaçào do outro sOcio.

§ 2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando, em conjunto, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo, o intrumento de mandato especificar Os atos e
operaçOes a serem praticados

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sacios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "Pro-Labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONsTRAcOES FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao térrnino da cada exercicio social, em 31 de dezembro, 0

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventérlo,
do balanço patrimonial e do balango de resultado econOmico, cabendo aos sOcios, na proporçäo de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos q
térrriino do ex ciclo social, os sócios delib rão sobre as contas e design,
oroy	 SP
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - F,LECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo
interditado qualquer sOcio, a sociedade cottinuará suasatividades corn os herdeiros, sucessores e 0
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de
seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolucâo, verificada em balanco especialmerite levantado.

Parégrafo (inico - 0 mesmo procedimento seré adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relacâo a seu sOclo.

cLAusuL.A DECIMA TERCEIRA - DEcLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, p or lei especial, ou
em virtude de condenacão criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricacão, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra narmas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.

CLAUSIJLA DECIMA QUARTA — coMuNlcAçAo DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Os

sOcios declaram, para as fins do art. 40 da Lei no 9.841/99, que:
a) A sociedade se enquadra na situacao de Microempresa;
b) 0 valor da receita Bruta Mensal anual da sociedade, no presente exercicio, näo excedeu 0 limite

-fixado no inciso I do art. 2 0 da Lei no 9.841/99, observando a disposto floe 1 0 , do mesmo artigo;
c) A sociedade nâo se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusäo relacionadas no art. 30 da

mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — 0 Capital Social da sociedade necessariamente sera de pelo menos
51% (CinqUenta e Urn par cento), pertencentes exclusivamente a brasileiros.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — 0 Quadra de pessoal será constituido de pelo menos 2/3 (dois terços)
de trabaihadores tambem são brasileiros.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — A Administração da empresa sera de brasileiros, assegurando a estes
poderes predominantes e não poderA avalizar ha terceiros.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO: Fica eleito a foro da comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr
para a exercicio e a cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste contrato, corn expressa
renUncia a qualquer outro, par mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinarn, juntamente corn 2 (duas) testernunhas a
presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, devidarnente rubricadas pelos sócios em
todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos Os seus termos.

Pat B g a-PR, 25 de Novembro de 2005

trtkc
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) HILARIO DORST I brasileiro, solteiro, nascido em 08.09.1952, Empresário, inscrito no CPF
sob n2 166.891.270-87, portadorda carteira de identidade RG n° 1013037641 SSP/RS-RS,
residente e domiciliado na Avenida Continental, s/n 0 , casa, Centro, Pato Bragado -PR, CEP
85948-000 e
2) ELPIO EMMEL, brasileiro, solteiro, nascido em 15.07.1972, Empresârio, inscrito no CPF
sob n 783.950.549-04, portador da carteira de identidade RG n o 4.432.299-4 SSP-PR,
residente e dorniciliado na Avenida Continental, sin 6, casa, Cento , Pato Bragado -PR , CEP
85948-000
Unicos sOcios componenles da sociedade empresâria limitada qua Qua nesta praça sob o name
de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Av Avenida Continental,
Sala, 772, Centro , Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paranâ sob o NIRE 412.0448769-6 em 22/01/2001 e Ultima alteraçäo contratual
registrada sob n°. 20032728883 em 05/09/2003 e inscrita no CNPJ/MF sob n2
04.242.00110001-01, resolvern alterar o contrato social mediante as condicOes estabelecidas
nas cláusulas seguintes

eLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade CELSO QUIOSI,
brasileiro, natural de Marechal Candido Rondon-PR, casado no regime de comunhão universal
de bens, Empresário, inscrito no CPF sob n°. 024.917.559-20, carteira de identidade RG
5.725.301-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto Nabitacional II, Casa, Mutirão,
Palo Bragado -PR, CEP 85948-000

CLAUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da sociedade
o sOcio ELPIO EMMEL, vendendo e transferindo, corn o consentimento do outro sôcio, as
80.750 quotas integralizadas qua possui pelo valor nominal de R$ 80.750,00 ( oitenta mu
setecentos e cinqUenta reais), ao ingressante CELSO QUIOSI, capital esse integralizado em
60.850,00(Sessenta mil e oitocentos e cinquenta reais), sendo 60.850 mil quotas no ato e uma
Retro Escavadeira, Marca Case 580H, ano 1982, no valor de R$ 19.900,00 (dezenove MU e
Novecentos Reais) dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA NOVA DI5TRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçoes

CLAUSULA QUARTA - DA RETIRADA DE CATAL-:O Sócio ELPIO EMMEL, ao retirar-se
da sociedade leva consigo a Motoniveladora, 165 S, 220, Motor Skania, ano 1980, no valor de
R$ 19.900,00 (Dezenove Mil e Novecentos Reais).

CLAUSULA QUINTA DA DEsTITuIçAO DO ADMINISTRADOR: Ficarn destituidos do cargo
de adrninistrador da sociedade o sOcio ELPIO EMMEL, a partir da data de assinatura do
presente instrumento.

CLAUSULA SEXTA ADMINIsTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade caberé a CELSO QUIOSI, corn as poderes e atribuicbes de
gerir e administrar as negOcios da sociedade, representâ-la ativa e passivarnente, judicial e
extra judicialmente, perante órgäos pUblicos, instituiçôes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bern como praticar todos as dernais alas necessários a consecucão dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 0 uso do name
empresarial isoladamente. 	 -
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§ 1. 0 - E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ôu
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou akenar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sOclo.
§ 2. 0 - Faculta-se ao administrador, atuando sempre em isoladamente , constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA SETIMA DEcLARA(;A0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara, sob
as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob as efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime
falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relacoes de consumo, íé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - DA coNsoLloA(;Ao DO CONTRATO: A vista da modificaçâo ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçâo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

1) HILARIO DORST, brasileiro, solteiro, nascido em 08.09.1952, Empresário, inscrito no CPF
sob n2 166.891.270-87, portador da carteira de identidade RG n° 1013037641 SSPIRS,
residente e domiciliado na Avenida Continental , s/n0 , casa, Centro , Pato Bragado -PR , CEP
85948-000 e
2) CELSO QUIOSI, brasileiro, casado no regime de comunhäo universal de bens, Empresário,
inscrito noCPF sob n 2 024.917.559-20, portadorda carteira de identidade RG n o 5.725.301-0
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto Habitacional It, casa, Mutirão, Pato Bragado
-PR, CEP 85948-000,
Tern Constitulda entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praca Sob 0 name
de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Av Avenida Continental,
Sala, 772, Centro, Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial do
Estado do Parana sob o NIRE 412.0448769-6 ern 22/0112001 e inscrita no CNPJ/MF sob flQ

04.242.001/0001-01, regida pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002, pelas demais
exposiçOes legais aplicéveis a espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAtJSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMIC1LIO: A sociedade gira sob
o nome empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern sede e
domicilio na Av Avenida Continental, 772, Sala , Centrd CEP 85948-000 em Pato Bragado-
PR.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderâ a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos Os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/01/2001 em seu prazo de duraçâo é
par tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçâo no ramo
de: Transporte rodoviãrio de cargas em geral, municipal, Aluguel de mâquinas e equipamentos
para construção e engenharia civil, inclusive andaime, Aparelhamento de pedras para
construcâo (nâo associado a extraçâo), Representantes comerciais e agentes do come cio de
madeira, material de construcâo e ferraens, Britamento de pedras (nâo associado a , e; - câot
e Extraçäo e Comercialização de Miner$is en)tqø 0 territOrio nacional,.1-,

—1rA
t_____
ET CCM.aThsffiqado-PR



TERCE!RA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01
MIRE" 412.0448769-6

folha3de

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 85.000,00 ( oitenta e
cinco mil reais), divididos em 85000 ( oitenta e cinco mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1 MO ( urn real) cada uma, subscrita e ja integralizadas, pelos sOcios e distribuidas da
secuinte forma:

HILARIO
80.750
85.000

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada
sOcio e restrita ao valor do suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela -
integralização do capital social, conforme dispOe 0 art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sern o consentirnento dos
outros sOcios, a quern fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0 direito de
prejeréncia para a sua aquisição se postas a venda, formafizando, se realizada a cessào
delas, a alteração contratual pertinente.

Paragrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou pane do suas quotas
deverA notificar por escrito aos outros sOcios, discrirninando a quantidade de quotas postas A
venda, 0 preco, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferencia, o que deverAo fazer dentro do 30 (trinta) dias, contados do recebirnento da
notificação ou ern prazo maior a ciltérlo do sOcio alienante. Se todos os socios manifestarern
seu direito de preferencia, a cessAo das quotas se fare na proporção das quotas que entAo
possuirem. Decorrido esse prazo sem quo seja exercido 0 direito de preferencia, as quotas
poderAo ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA . - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistraçAo da sociedade cabe a CELSO QUIOSI, corn os poderes e
atribuiçOes de gerir e administrar os negOcios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante OrgAos p(iblicos, instituiçOes financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticartodos os demais abs necessários a
consecuçAo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 0 USO

do norne empresarial em conjunto

§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorizaçào cto-Outro sOcio.
§ 2.0 - Faculta-se ao administrador, nos timites de seus poderes, constituir rnandatârios da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçOes que poderAo praticar.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRô-LABORE: Os sOcios poderAo, de cornurn acordo,
fixar urna retirada mensal, a titulo de "PrO-Labore, observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRA96ES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercicio social, em
31 de dezernbro, o adrninistrador prestarA contas justificadas de sua administracão,
procedendo a elaboraçAo do inventário, do balanco patrimonial e do balanço de resultado
econOmico, cabendo aos sOcios, na proporcAo de suas quotas, Os lucros ou perdas9tao

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS:
seguintes ao terrnino do exercicio social, Os sOcios delerarão sobre as
administradores quando for a caso.

2L
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Parãgrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunio 0 balanço
patrimonial e o de resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebirnento, a disposiço dos sOdas que não exerçam a administração.

CLALJSULA DECIMA SEGIINDA - FALECIMENTO 011 INTERDI(;AO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sôcio. a sociedade continuará suas atividades com Os herdeiros,
sucessores e a incapaz. Näo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios
remanescentes, o valor de seus haveres serà apurado e liquidado corn base na situaçâo
patrimonial da sociedade, a data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo Onico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçâo a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DEcLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador dectara, sob as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a administraçâo
da sociedade, par lei especial, ou em virtude de condenacâo criminal, ou por se encontrar sob
o$ dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos pOblicos; ou
por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
econornia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norinas de defesa da
concorrOncia, contra as relaçOes de consumo, íé püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - coMuNlcA(;Ao DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sOcios declaram, para Os fins do art. 40 da Lei n o. 9.841/99, que:
a)sociedade se enquadra na situaçao de Microempresa;
b)o valorda receita bruta anual da sociedade, nâo excedeu no exercicio anterior a limite tixado
no inciso I do art. 20 da Lei n o 9.841/99,;
c) a sociedade nâo se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusão relacionadas no art.
30 da mesma Lei.

CLAIJSULA DECIMA Q(JINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Palo Bragado -PR
para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçães resultantes deste contrato, corn
expressa reniThcia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E par estarem assim, justos e cantratados, lavram, datam e assinarn, juntamente
corn 2 (duas) testemunhas, a presente atteraçâo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma,
devidamente ifibricadas pelos sôcios em todas as suas toihas, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos as seus termos.

Bragado -PR, 22 de Abril de 2064.
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) ELPLO EMMEL, brasileiro. natural de Marechal Candido Rondon -PR, solteiro, nas o em
15.07.1972, Empresário , inscrito no CPFJMF sob n 783.950.549-04, portador da carteira de
identidade RG n° 4.432.299-4/ SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental , s/n0,
casa, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000 e

2) HILARIO DORST, brasileiro, natural de Crissiumal -RS, solteiro, nascido em 08.09.1952,
Comerciante, inscrito no CPF/MF sob n2 166.891.270-87, portador da carteira de identidade
RG n° 1013037641/ SSP/RS-RS, residente e domiciliado na Avenida Continental , s/n 0, casa,
Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000,

ünicos socios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praca sob o nome de
COMPACTA COMERCIO BE PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Av Avenida
Continental , 772, Centro , Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o NIRE 41204487696 em 22/01/2001 e áltima alteraçào contratual
registrada sob n°. 20021741913 em 08/07/2002 e inscrita no CNPJ/MF sob n2
04.242.001/0001-01, resolvem alterar o eontrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas
clausulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - BA ALTERAcAO DO OBJIETO SOCIAL: A sociedade que
tern por objeto social a exploraçao do rarno de Transporte rodoviário de cargas em Geral em
Municipal, Aluguel de Máquinas, Comércio de Pedras, Extração e Beneficiamento de Pedras,
ComercializaçAo de Materiais de ConstruçAo, PavimentaçAo, passa a partir desta data a ter o
seguinte objeto: Transporte rodoviãrio de cargas em geral, municipal, Aluguel de máquinas
e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime, Aparelhamento de
pedras para construçäo (não associado a extraçäo), Representantes comerciais e agentes do
comércio de madeira, material de construçäo e ferragens, Britamento de pedras (nâo
associado a extracâo), e Extraçâo e Comercializaçâo de Minerais em todo o território
nacional,.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: A vista da
modificaçao ora ajustada e em consonãncia corn o,que determina o art. 2.031 da Lei n.°
10.406/2002, 05 sócios RESOLVIEM, per est&instrtuiiento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçOes contidas no
contrato primitivo que, adequado as disposiçOes da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este
tipo societário, passa a ter a seguinte redaçao:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMFRCIO BE PEDRAS LTDA - ME

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade

gira sob o nome empresarial de COMPACTA COMERCIO BE PEDRAS LTDAME e tern
sede e domicIlio na Av Avenida Continental, 772, Sala , Centro, CE85948QU0 em Pato
Bragado - PR.	 DE PAT4s

C
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CLAUSULA SEGUT'4DA - FILIAIS EOUTRAS bEPENBENCLAS: A sociedade podrá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, medite
alteraçao contratual assinada por todos os SOCIOS.

CLAUSULA TERCEIRA - INICLO DAS ATIVIDADES E PRAZO BE DURAcAO BA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 22/01/2001 em seu prazo de duraçAo é
por indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJIETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploracão no
ramo de: Transporte rodoviario de cargas em geral, municipal, Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime, Apareihamento de pedras
para construção (nAo associado a extração), Representantes comerciais e agentes do comércio de
madeira, material de construçAo e ferragens, Britamento de pedras (não associado a extracão), e
Extração e Comercializaçao de Minerais em todo o território nacional,.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 85.000,00 (oitenta e
cinco mil reais ), divididos em 85000 ( oitenta e cinco mil) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (urn real ) cada uma, subscrita ejá integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos
sócios e distribuldas da seguinte forma:

sOcIO
	

(%)	 QUOTAS	 VALOR
ELPIO EMMEL
	

95.00	 80.750	 80.750,00
HILARIO DORST
	

5.00	 4.250	 4.250,00
TOTAL
	

100.00	 85.000	 85.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS 5OCt05: A responsabilidade de
cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integração do capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCL& DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e nAo poderAo ser cedidas on transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferência para
a sua aquisição se postas a venda, fonnalizando, se realizada a cessAo delas, a alteração
contratual pertinente.

Pardgrafo ánico: 0 socio que pretenda ceder ou iranferir todas ou parte de suas quotas deverá
notUicar POT escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferencia, o que deverào fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento dci
not fflcaçdo ou em prazo major a critério do sócio auienante. Se todos os socios manfestaemseu
dire ito de preferência, a cessâo das quotas se farO na proporçdo dos quotas que entâo
possuirem. Decorrido esse prazo semi que seja exercido o dire ito de preferencia, as quotas
poderdo ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO BA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a ELPIO EMMEL, com os poderes
atribuiçOes de gerir e administrar os negOcios da sociedade, representá-la ativa_e_pasivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos püblicos, instituicOesi%'P'
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privadas e terceiros em geral, hem come piaticar todos as demais atos necessários a consecuçào
dos objetivos ou a defesa dos interesses' e direitos cia sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§ 1.0 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatári
sociedade, especificados no instrumento as atos e operacOes que poderAo praticar.

§ 2.° - E vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas on de terceiros, bem como
onerar on alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sOcio.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderao, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a tItulo de "Pro-Labore", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMAL - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcoES FINANCEIEAS E
PARTICIPAcAO DOS 5OCt05 NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercIcio social,
em 31 de dezembro, a administrador prestarã contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçAo do inventãrio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sOcios, na proporcão de suas quotas, as lucros on perdas apurados.

CLAUSULA DECIMAL PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercicio social, as sOcios deliberarao sobre as contas e designarAo
administradores quando for o caso.

Pardgrafo ánico - Ate 30 (frmnta) dias antes da data marcada para a reunião o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposicao dos sócios que nao exerçam a ad,ninistraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO:
Falecendo au interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com as
herdeiros, sucessores e a incapaz. Nào sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos
socios remanescentes, a valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçäo
patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanco especialmente levantado.

Paragrafo ünico - 0 mesmo procedimento será '&dofcrdd em outros casos em que a sociedade se
resolva em relacao a seu sócio.

CLAUSULA DECIMAL TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador declara, sob as penas da lei, que nào está impedido de exercer a administraçào da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou por se encontrafsob as
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessa a cargos püblicos; ou por
crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussão, peculato, on contra a economia
popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as
relaçOes de consumo, fé püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - COMUNICAcAO DE E . U*DRI4. NTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram, para as fins do art. 40 daCI1	 i"-91 c1-999;	

\
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a) sociedade se enquadra na situaçAo deMibroernpresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedéäe, no preseñte exercicio, nâo excedeu o limite fix o
no inciso 1 do art. 2° da Lei no

 
9.84 1/99, observando o disposto no § 1°, do mesmo artigo;

c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusão relacionadas no art. 3 0 a

mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 0 Capital Social da sociedade necessariamente será de pelo
menos 51% (Cinquenta e Urn por cento) pertencentes exciusivarnente a brasileiros.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: o Quadro de pessoal será constituldo de pelo manos 2/3 (dois
tercos) de trabaihadores tambérn serào brasileiros.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A administração da empresa será de brasileiros, assegurado
a estes poderes predorninantes e nAo poderá avalizar ha terceiros.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado -
PR para o exercicio e o curnprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, corn
expressa renUncia a qualquer outro, por rnais especial on privilegiado que seja on venha ser.

juntamente corn 2 (duas)
a, devidamente rubricadas

seus herdeiros e sucessores

E por estarem assim, justos e contratados, lavrarn, datam e assinam.
testernunhas, a presente alteração, ern 3 (três) vias de igual teor e forn
pelos sócios eni todas as suas fothas, obrigando-se fielrnente nor Si,
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EMMEL & HUPPES L TDA -ME
CNPJ.: 04.242.001/0001-0.1	 g	 1'

PRIMEIRA AL TEJ?A.çAo CONTRA TUAL
DIONE HUPPES, brasileira, solteira, residente e dorniciliada a Avenida Continental, sin', casa,
Centro. CEP 85948-000, Pato Bragado - Pr., portador da Cédula de Identidade Civil 1(0. n.°
5.404.01.5-6/Pr e CPF/MF fl. 0 017.993.589-50 e ELPIO EM.ME.L, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado a Avenida Continental, s/n 0, casa, Centro, CEP 85948-000, Pato Bragado - Pr,
portador da Cédula de Identidade Civil RG. n.° 4.432.299-4/Pr e CPF/MIF n.° 783.950.549-04,
ünicos socios da sociedade mercantil EMMEL & IIIJPPES LTDA - ME, sediada em Pato
Bragado - Pr, a Avenida Continental. s/n0, Centro, CEP 85948-00, corn contrato social arquivado
na Junta Cornercial do Paraná sob n.° 41204487696 cm 22.01.2001 , resolvem alterar seu
contrato social prirnitivo de acordo corn as ciáusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA.: 0 capital social no valor de U 42.000,00 (Quarenta e IDois Mu
Reals ), flea &evado para R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reals ), dividido em 85.000
(Oitenta e cinco mil ) quotas, no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma, sendo o aurnento em
43.000,00 (Quarenta e Três Mil Reais) na qual o sôcio Elpio Emmel, cede para esta empresa uma
Mâquina Pa Carregadeira Caterpillar 930 - R, série 57Z002 160, ano rnodelo 1989, corn
transmissâo desmontada, gerando urn aumento no Capital Social da empresa, sendo que o valor de
R$ 43.000,00 sera dividido entre os seus socios conforme suas participaç.Oes societárias na
emprcsa. Em virtude das niodificaçOes anteriores, o capital social flea assim dividido entre os
sócios:

CLAUSULA SEGUNDA: ingressa. na  Sociedade HILARIO DORST, brasileiro, solteiro,
comerciante, residente e domiciliado cm Pam Bragado - Pr, na Avenida Continental, S/N°, casa,
portador da carteira de identidade civil RG n.° 1013037641/Rs e CPF 166.891.270-87.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 sócio ingressante declara conhecet a situaçAo Ec nôrnica -
Financeira da Sócicdacle, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do presente
instrurnento.

CLAUSULA QUARTA: 0 sOcio ingressante declara que näo cstá incurso em nenhum dos
crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA QUIINTA.: A Sócia NONE HUPPES, possuidora de 4.250 ( Quatro MU
Duzentos e Cinquenta ) quotas no valor de R$ 4.250,00 ( Quatro Mil Duzentos e Cin4uerita
Reais ), totalrne&te integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo 4.250 ( Quatro
Mil Duzentos e Cinquenta ) quotas no valor de 4.250,00 (Quatro lviii Duzentos e Cinquenta
Reais) pelo valor nominal ao sOcio HILARIO DORST.

CLALJSULA SEXTA: A sOcia retirante NONE HIJPPES, dã ao sOcio
DORST, plena, rasa e geral quitaçäo da sessão de quotas ora efetuada Ae
situaçäo econömica e financeira da sociedade, ficando sub-ro,at
presente instrurnento. 	 ,'2<Ø -\ \
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TESTEMUNBAS.:

7.516.044-5ISSP - PR

Elaborado por:
CR

S rdLVDiagado-rm

uJ
C

r-	 5
N rO

N

Lt
EM.44FL &HUFFESLTDA -ME (4 4j)i

cNPJ.: 04.24200110001-01	 o

PR!MEIRA AL TELl 40 CONTRA 1VALWJ
CLAUSULA SETIMA.: Em fiincão da alteraçào acima, o Capital Social passa a possuir 0 vior
de RS 85000,00 (Oitenta e cinco mil reais) divididas em 85.000 ( oitenta e cinco mu) quotas,
fica.ndo assim distribuidas:

CLAUSULA OITAVA: A sociedade que girava sob a denominaçao cornercial de: EMMEL &
IIUPPES LTDA - ME., passa a denominar-se COMPACTA COMERCIO BE PEDRAS
LTDA - ME., assumindo o ativo e a passivo da sucedida.

CLAUSULA NONA - 0 endereço da presente sociedade que era na Avenida Continental,
S/N°, Centro , em Pam Bragado --Pr ,  fica transferida para a Av Avenida Continental , 772,
Centro, em Pato Bragado - Pr.

CLAUSULA DECIMA.: - 0 objeto social que é Transporte rodoviirio de cargas em genii,
municipal, inclui tambem: Aluguel de .Máquinas, Comercio de pedras, Extração e
Beneficiamento de Pedras, ComercializaçAo de Materiais de Construção, Pavimentaçao.,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: permanecern inalterada.s as demais clãusuias vigentes
que nan colidirem corn as disposiçoes do presente instrumento.

E, por assim terem .iusto e contratado, datam e assinam juntamente cam
duas testemunhas a presente instrumento, em trés vias de igual tear e
forma, rubricada pelos sOdas, que se obrigam fielniente, por 51 C por seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado, 05 de Juiho de 2002
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EMMEL &4HUPPES LTDA
Contrato Social

ELPJO EM.ME.L, brasileiro, solteiro, de major, do cornércio, residente e domjciliado na
Avenida Continental, 845, Pato Bragado - Pr, portador do RO n° 4.432.299-4 SSP/PR e
CPF sob n° 783.950.549-04 e	 -
D1ONE HUPPES, brasileira, solteira, de maior, do comérelo, residente e domiciliada na
Avenida Continental, 845, Pato Bragado - Pr, portadora do RO nC 5.404.015-6 SSP/PR e
CPF no 017.993.589-50, resolvent por este instrumento particular de contrato, constituir
urna sociedade por Quotas de responsabilidades Limitadas, seguindo as clausulas abaixo:

• - NOME COMERCIAL:
SEDE, EINDEREçO:

.PJIAZO DE DuRAcAo:
INICIO DAS ATIVIDADES:
OBJETO SOCIAL:

2— CAPITAL SOCIAL:
NUMERO DIE QUOTAS:

rnsTRwuIçAo:

FORMA.:
PRAZO:
RESPONSABILIDADE:

3—GERENTE:
USO DA FIRMA
PROIB.IçOES:

EMN.EL & RUPPES LTDA
Avenida Continental, s/n0, CEP 85.948-
000, Pato Bragado - Pr.
Indeterminado.
1 5/Janeiro/2001.
Transporte Rodoviârio de Cargas e
Aluguel de Mâquinas

R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reals)
42.000 (Quarenta e Duas Mu) no valor
unit&rio de R$ 1,00 (urn real ) cada.
ELPIO EMMEL - U 39,900,00 (

Trinta e Nove Mil e Novecentos reais),
assim distribuidos:
Urna Retro Escavadeira, Marca CASE
580 H, ano 1993 corn valor de U
20.000,00 (Vinte mil reals).
Uma Motoniveladora, 165 5, 220, motor
.Skatiia, ano 1980, no valor de R$
-19r,000,00  ( Dezenove Mil e Novecentos
Reals).
DIONE HUPPES - U 2. 100,00 (Dois
mil e cem reais).
Em moeda corrente do Pals.
Neste Ato.
Dos sôcios, limitada ao total do capital
social.

ELP1O EMMEL
Individualmente.
Aval, endosso, fiança e cauçäo de favor.

Processo Licitatérlo

Foiha n° 6 9
Palo Bragado - PR



EMMEL & HUPPES' LTDA
Contrato Social

Aos sócios e outros que prestarem
serviços a sociedade, fixado em comum
acordo
Dispensada.

Anualmente em 31 de dezembro
Atribuidos proporcionalmente aos sôcios
corn quotas integralizadas, ou mantidos
em reserva na sociedade.

Os sôcios declaram não estarem incursos
em nenhum dos crimes previstos em Lei
que os impeçam de exercer atividade
mercantil.

Por maioria absoluta de votos, inclusive
a de transformaçao de tipo juridico,
cabendo urn voto a cada quota de capital.

Pot consentimento dos demais sócios e
decurso do prazo de direito de
preferéncia de sessenta dias, mediante
notificaçäo prévia e alteraçäo de
contrato.

DECLARA para os efeitos de
enquadramento como Microempresa que
o valor da receita bruta anual da empresa

.näopxcederá, no ano da constituiçäo, o
limite fixado no inciso I do artigo 2° da
Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que
a empresa não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusao relacionadas
no artigo 3° daquela Lei.

Elegem as panes em comum acordo o Foro da
ml Candido Rondon. Estado
dirimir quaisquer questOes
instrumento.

"i	
Processo Licitatório

Folhan°

Pato Bragado - PR

PRO LABORE:

CAUçAO BE GERENCIA:

4— BALAN0 GERAL:
RESULTADOS:

DESJMPYDJMENTO:

6—DELIBERAçAO SOCIAL:

7—CESSAO BE QUOTAS:

- MICROEMPRESA:

9 —FORO:



EMMEL & HUFPESLTDA
Contrato Social

Lavrado em Trés vias de igual teor e forma

Pato Bragado - Pr, 04 de Janeiro de 2001.

-'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA
M.18

28/10/13
	

Comproento do Inscriçao ode Situaçao Cadastral - Impressao

14VP Receita federal

Comprovante deInscrição e de Situaçao Cadastral

Contri bu I nte,

Confira Os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se houer qualquer divergencia, proidencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NCJMERODEINSCRIQAO	 COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE SITUAçAO DATADEABERTURA
04.242.001/0001 -01 	 22101/2001
V 'RJZ CADASTRAL

NOME EMPRESARLAL
COMPACTA C0MBCIQ DEPSDRAS LTDA - ME

TITULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMPACTA COMBCIO DEPEDRAS

CODIGO E DEsCRIçA0 DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extraçäo mineral, exceto combustivels
CODIGO E DE5CRIçA0 DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARCAS
49.30-2-02 -Transporte rodoviârio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 1 intermunicipal,
interestadual e internacional
CODIGO E DE5CRIçA0 DANATUREZAJURIDICA
206-2- SOCIEDADES1PRARIA LIMITADA

LOGRADOURO
	

NUMERO	 COMPLEMENTO
EST LINI-IA ARROIO FUNDO
	

SN	 SALA

CEP	 BAJRR0/OISTRrTO
	

MU N iCIpio
	

UP
85.946-000	 ZONA RURAL

	
PATO BRAGADO
	

PR

sITuAçAo CADASTRAL
	

DATA DA srruAcAo CADASTRAL
K
	

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

srruAçAo ESPECIAL
	

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL
SASS .___ S A
	

LAS 1.5_S

Aprovado pela lnstruçao Normatia RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 28110/2013 as 14:20:55 (data e hornde Brasilia). 	 Página: Ill
[voiter.4

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/10/20,/

Processo Licitatorjo
Foiha no

sw.receitafazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePag  inaasp
	 Palo Bragado- PR111



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1

SMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVQS AS c0NTRIBWçOE5 PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

N o 000462013-14025001
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçoes previdenciarias e as
contribuiçaes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidâo Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçäo civil no Registro de lmoveis;
- redugao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidao está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 22/07/2013.
Válida ate 18/01/2014._,'

Certidâo emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Processo Lidtatório

Folhan°
Palo Bragado - PR

http://wwwOlo.data^re^v.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS—B1N/S1W—Contexto... 28/10/2013



28/10/13

a ira
n inn

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CR1?

Inscrição:	 04242001/0001-01
Razäo Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Nome Fantasia:COMPAcTA COMERCIO DE PEDRAS L
Endereço:	 EST LINHA ARROIO FUNDO SN SALA I ZONA RURAL / PATO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que [he confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçäes cam o FGTS.

Validade: 28/10/2013 a 26/11/20137

Certificação Nümero: 2013102814310741618993

Informacâo obtida em 28/10/2013, as 14:31:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

S
Processo Lkitatorio

Folhan°_______________
Path Bragado - PR
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28/10/13

SMINISTERIO DA4kfr Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001l0001-01

Ressaldo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'ier quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado que 'Aerem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendencias em seu nome, relatias a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em Di'Ada Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e lida para todas as suas filiais, refere-se exclusi'amente a
situaço do sujeito passio no âmbito da RFB e da PGFN, näo abrangendo as contribuiçOes
preidenciárias e as contribuiçoes de'sidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DiAda Atha do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especffica.

A aceitaçäo desta certidao está condicionada a 'erificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp:f/www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 11:48:38 do dia 28/05/2013 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 2411112013,v'
COdigo de controle da certidao: E565.4079.AEBO.4E2C

Certido emitida gratuitamente.

Atenço: qualquer rasura ou emenda inalidarâ este documento.

'A
Processo Licitatorjo

Folhan°

Pato Bragado - PR
I/l



28/10/13 Cerfldao Negatha de Débitos Tributârios e de DMda Atha Estadual

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N O 11082215-00

Certidao fomecida para o CNPJ/MF: 04.242.001I0001-01,-
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazerida PUblica Estadual inscre'.er e cobrar débitos ainda nào registrados ou
que 'enham a ser apurados, certificamos que, wrificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos nao existir pendéncias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributéria e não tributãria, bern como ao descumprimento de obrigaçOes tributarias acessOrias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certido deerá ser confirmada ia Internet
www.fazenda.pr.pov.br

Esta Certidao tern validade ate 25102/2014 - Fornecirnento Gratuito

Estado do Parana
Jl	 Secretaria de Estado da Fazenda!A Coordenaçao da Receita do Estado

Certido NO 11082215.00

Emitida Eletronicamente via Internet
28110/2013 '14:33:30

Dadostranauiitidosde fornia segura
Tecnologia CELEPAR

Processo Licitatorlo
Foiha n°_

Pato Bragado - PR	 -

1/1



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamentode Tributaçao Municipal

CERTIDAO PÔSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIDAO NR.	 280/2013

0 Municipio de Fato Eragado, por meio do seu Departamento de Tributaçao e
cadastro Técnico vein através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nao constam débitos VENCIDOS, ate a presente data da emissào desta Certidào, porém
existem débitos a vencer, em nome de:
Contribuinte:	 COMPACTA COMERCIQ DE PEDRAS LTDA - ME
CPF/CNPJ: 04.242.001/0001-01

Fica reservado 0 direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
ddbitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.

Esta certidao tern validade de 90 dias apôs sua emisso

Pato Bragado em, 28/l0/20137

Nümero de Autenticidade: 726926761726926

S
Municipic de Path Bragado - Av.WIIIy Barth, 2885- Veto Bragado - Parané - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CNPJ: 95.719.412)U001-05

Processo LicitatOrio

Folhan°

Pato Bragado - PR
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PODER JUDICIARIO
JtJSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

PEDRAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)Nome: COMPACTA COMERCIO DE
CNPJ: 04.242.001/0001-01
Certidâo n°: 37783177/2013
Expediçào: 28/10/2013, as
Validade: 25/04/2014 .t<180
de sua expediçào.

14:36:20
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COMPACTA COMERCIC DE PEDRAS LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 04.242.001/0001-01, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçào das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçào Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçào.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào atesta
a todos Os seus estabelecirnentos, agéncias ou
A aceitaçào desta certidâo condiciona-se a
autenticidade no portal do Tribunal Super
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidào ernitida gratuitarnente.

INF0RMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados
necessários a identificaçào das pessoas naturais e jurIdicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas ern sentença condenatória transitada em julgado ou ern
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhirnentos deterrninados ern lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliaçào Prévia.

IA
Processo Licitat

Düvidas e sugestöes: cndt©tst.jus.br 	
Fglha no
	

so

Pato Bragado PR

a ernpresa ern relaçào
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REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA 1W MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO COMES FIL11O

Wart Terezinfia Sequinelie Camargo
TITULAR

fiuiriano Pereira Los Santos
Cara PatrIcia So6rinfio de Carnargo
CThon TilézerLe Camargo
graciele LUartins Leuscli
Sandia fMara Signore
ScfzirfeicBeatriz Costa
JURAMENTADOS

C ERTIDAO(NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuiçäo CIVEL (d ye!) sob minha guarda, existentes
neste cartOrio, verifiquei nAo constar nenhuma AcAO DE FALENCIA,
RECUPERAAO JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME 4inscrita, no CNPJ sob no
04.242.001I0001-01, corn sede na Est. Linha Arroio Fundo, s/n0, MunicIpio de Pato
Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO mais que, procedi as buscas a partir da data do
sinistro do Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuidos.

o REFERIDO E VERDADE B DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 29 de outubro de 2013 - 16:40 hs.

E.5urame tad,

1 ComarCa de 

j71

l Candi a on on
 Parané

CARTORIO DSt, CONTADOR. PARTIDOR,

DEPOSITARID
lWa

	 AVALIADOR JUDICIAL
- EdIIiCiOdo Fowm
93/000h-11

Th çuinc! dee Camalgo

Rua Tiradentes, 1120— Centro - Edificio FOrum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709	 -'rocesso Licitatorn.

Foil-ian0
Pato Bragado - PR



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Cordliheira Sistema Contâbil Balanço Patrimonial

Grau: 5

Folha:	 2
Data:	 28/10/2013
Hora:	 14:46

Encerrado em: 31/1212012

12/2012	 1212011

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPON 181 LIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA CORRENTES
BANCO DO BR.ASIL SA
BA N S IC RED!

DIREITOS REAL. A CURTO PR.AZO
TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR

SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR

ESTOQUES
ESTOQUE DE MERC. PAPA REVENDA

ATIVO NAO CIRCULANTE
INVESTIMENTOS

PARTIC. AVAL. PELO CUS. CORRIG
ACOES E DISTRIBUICOES

IMOBILIZADO
BENS E DIREITOS EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
VEICU LOS
TERRENOS

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP. ACUM.-MAQUI. E EQUIPMENT
DEP.ACU M.-VE IC U LOS

TOTAL DO ATIVO

832.818,44
43.169,15
10 .5 13, 16

92,12
92,12

10.421, 04
2.376,04
8.045,00

32.655,99
65,99
65,99

32.590,00
32.590,00

789.649,29
170,00
170,00
170,00

789.479,29
1.137.081,81

455.237,33
654.044,48

27.800,00

-347.602,52
-58.788,26

-288.814,26

832.818,44

460.1 37,96
123.746,57
115.026,86
115.026,86
115. 026, 86

0,00
0,00
0,00

8.719,71
124.41
124,41

8.595,30
8.595,30

336.391,39
120,00
120,00
120,00

336.271,39
500.331,09
56.637,33

415.893,76
27.800,00

-164.059,70
-48.571,96

-115.487,74

460.137,96

Processo Licitator,.

Folha n°	 S 9:.
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632.818,44
697.889,48
610.022,74
610.022,74

89.310,20
41.962,30

302,00
325.000,00
153.446,24

460.137,96
27,627,35

302,00
302,00

0,00
0,00

302,00
0,00
0,00

	

78.081,96	 16.684,90

	

19.081,96	 16.684,90

	

0,00	 2,94

	

14.281,96	 14.281,96

	

4.800,00	 2.400,00

	

59.000,00	 0,00

	

59.000,00	 0,00

	

3.079,83	 4.934,68

	

0,00	 1.623,13

	

0,00	 1.623,13

553,58
553,58

2.526,25
354,20
186,06
512,62
192,25
68,42

1.2 12,70

6.704,95
3,34
3,34

485,05
485,05

2.826,50
210,18
175,73
760,95
512,42
119,90

1.047,32

5.705,77
3,34
3,34

	

6.701,61	 5.702,43

	

6.701,61	 5.702,43

	

43.774,94	 227.603,28

	

43.774,94	 227.603,28

	

43.774,94	 227.603,28

	

0,00	 127.586,12

	

0,00	 10.760,26

	

0,00	 31.200,00

	

43.774,94	 58.056,90

	

91.154,02	 204.907,33

	

85.000,00	 85.000,00

	

85.000,00	 85.000,00

	

85.000,00	 85.000,00

6.154,02
6.154,02

-113.753,31
119.907,33

0,00

832.818,44

119.907,33
119.907,33
129.036,74

0,00
-9.129,41

460.137,96

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA	 Folha:	 3
Cordliheira Sistema Contabil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 28/1012013

Hora:	 14:46
Consolidacao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/1212012

12/2012
	

12/2011

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES NACIONAIS
FORNECEDORES NACIONAIS

IGIJACU DIESEL VEICULOS S.A.
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
TIM CELULAR S.A.
PARANA EQUIPAMENTOS S.A - CASCAVEL
SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA BR

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS

BANCO DO BRASIL SA
BANCO SICREDI
EMPRESTIMO JUNTOA PREF. MUN. P.BRAGADO

EMPREST. DE PESSOAS LIGADAS
EMPREST. CONTRATADO DE SOCIOS

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRI. CONFEDERAT. A RECOLHER
FGTS A PAGAR
NSS-EMPREG. A RECOLHER

INSS-EMPRESA A PAGAR
INSS S/ PRO-LABORE A RECOLHER
CONTRIB.NEGOCIAL A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS RETID. A RECOLHER

IRF A RECO. (RET. DE PES.FI)

IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI
IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

PASSIVO NAO CIRCULANTE
EMPREST. E FINANCIAMENTOS

EMPRES. E FINANC. BANCARIOS
BANCO ITAU SA
BANCO BRADESCO S.A
EMPRESTIMO JUNTO A PREF.MUNIC.P.BRAGADO
BANCO SICREDI

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS
PREJUIZOS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informaçaes e na documentaçao apresentada, encerrado em
31/12/2012, somando tanto no Ativo coma no Passivo, a importancia de R$ 832.818,44 (oitocentos e trinta e dois mil, oitocentos e dezoito
reais e quarenta e quatro centavos), e em 31/12/2011, somando tanto no Ativo coma no Passivo, a importância de R$ 460.137,96
(quatrocentos e sessenta mil, cento e trinta e sete reals e noventa e seis centavos).

Processo icftatório

Foiha n°
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COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
	

Folha:	 4
Cordliheira Sistema Contâbil	 Balanço Patrimonial

	
Data:	 28/10/2013

Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/1212012

1212012	 12/2011

MAICO A FERREIRA DOS PASSOS
	

MARLIZE DIRLENE
SOCIO ADMINISTRADOR

	
CONTADORA

CPF 047.705.439-05
	

CRC PR-04172910-1

Processo atatório
Folhan°
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 9 147/2013.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nfl
04.242.001.0001/01, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Mario Ferreira dos Passos,
portador do documento de identidade RG nfl 1009708081, emitido pela SSP/PR, edo OF n.9
211.036.150-68, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544,
de 22 de marco de 1989, encontra-se em situaço regular perante o Ministério do Trabaiho no que
se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja,
no mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de novembro de 2013.

COMPACTA COM[RCIO DEJPEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador 164.242.001 /0001 -On,

CONIPACTA
COMERC!O DE PEDRAS LTDA

Estt Linha Arrolo Fundo, sin Sala

zona Rural-

Folhanb___________________

Palo Rrpaadn -



ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 147/2013.

Declaraçäo de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2
04.242.001/0001-01, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Mario Ferreira dos Passos,
portador do docurnento de identidade RG ri. 2 1009708081, ernitido pela SSP/PR, edo CPF n.2
211.036.150-68, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existern impedimentos legais Para
licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo PUblica, em qualquer de suas esferas.

For ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de novembro de 2013.

PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrado

r64.242.001i0001-011
COMPACTA

coPJERccO DE PEDRAS LTDA

Esti ljnha Arrolo Eundo, s/n Sala
jZone Rural - 85948-000- Palo Bragado- PR

Processo Licitiorjo

Foiha n°___________________
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 147/2013.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

0	
Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n. 2 04.242.001/0001-01, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Mario Ferreira dos Passos, portador do documento de identidade RG n. 2 1009708081, emitido pela
SSP/PR, edo CPF fl. 2 211.036.150-68, DECLARA, sob penas da Lei, que näo está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos Para licitar ou contratar corn o Poder
Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de novernbro de 2013.

DEPEDRASLTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

154.242001I0001 -0111

COMERCiO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arrolo Fundo s/n Sale
Zona Aural citktibrio

Foiha nO !EEti	 -



PREFEflVRA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO.PERMANENTE DE Lid TA AO
PREGAC, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 14712013
DATA DEABERTURA: 0611112013 - HORARIO: lOhiOmin
ENVELOPE M2O2"DocuMENrAcAo
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 183/2013
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREc0S p42 147/2013

Ata da sessäo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de precos e habilitacäo, em
atendirnento ao Edital de LJicitaçäo - Pregão, na forma Presencial 147/2013, que tern como objeto o
futuro e eventual fornecirnento de areia e pedra.

Aos seis dias do rnês de novembro do ano de dois mil treze, as dez horas e dez rninutos, nas
dependências da sala da Sala de reuniöes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-Se o
Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntamente corn as integrantes da equipe de
apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e Disel Daiane Bortolatto, para abrirern, julgarern e
deliberarern sobre as propostas de precos bern como a habilitacäo e adjudicacào do objeto do certarne
ao licitante vencedor do PREGAO PRESENJCIAL n. 9 147/2013, 0 qual tern corno objeto a futura e
eventual aquisicão de areia e pedra brita, a serem repassados aos agricultores que se enquadrarem ao
Programa Municipal, destinados a construco de piso de concreto no entorno de estrebarias e
estábulos para rnelhoria das condicães fIsicas destinadas ao desenvolvirnento da bovinocultura de
leite, irnplementado através da Lei Municipal n. 2 1364/2013, conforrne descrito no Objeto da Licitaçäo
ern EpIgrafe. 0 resumo do Edital foi arnplarnente divulgado no Diário oficial do Municipio, Jornal 0
Presente e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três (03) ernpresas requererarn e retiraram
o Edital junto a Secretaria Municipal de Adrninistracäo, tratando-se das seguintes: 1) Compacta
Comércio de Pedras Ltda; 3) Pato Forte Ltda - ME, e 3) MCR Ancireis & Andreis Transportes Ltda -

it, sendo elas asEPP. Destas, apenas 02 (duas) Lucitantes protocolaram os envelopes em tempo hab 
seguintes: Compacta Comércio de Pedras Ltda e Pato Forte ada - ME. Aberta a sessäo deste Pregäo,
o pregoeiro deu as boas vindas, e as docurnentos protocolados ja estavam ern poder do Pregoeiro.
Deste rnornento ern diante, nenhurn outro docurnento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. Observarnos que a Licitante Pato Forte Ltda - ME, apesar de ter
protocolado os envelopes ern tempo habit, näo estava representada e credenciada nesta sessäo
pUblica. Para a licitante Compacta Comércio de Pedras Ltda, o Pregoeiro solicitou a apresentacãO dos
docurnentOs de CredenciarnentO, a qual estava representada pelo sOcio o senhor Mario Ferreira dos
Passos. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a Declaraco de que curnpre
plenamente os requisitos de habilitacäo, a qual 101 prontarnente apresentada. Ainda, as Licitantes
apresentararn a DeclaracãO de que Se enquadrarn na condiçäo de Micro e/ou pequena empresa,
passando a ter o beneficio deste dispositivo legal. A partir de entäo, partimos para abertura do

envelope n. 2 01, corn a respectiva propostas dé precos apresentadas pelas Licitantes, onde foi lido ern
voz alta, o valor Global cotado citado no objeto da Licitacäo, considerando-se vencedora a Licitante
que obtiver o rnenor preco, sendo: Pato Forte ltda - ME, apresentou proposta corn valor global de R$
6.000,00 (seis mil reais); Licitante Compacta Comércio de Pedras Ltda, cuja proposta apresentou
igualmente valor global final de R$ 6.000,00 (seis mil reais). As propostas atenderam os requisitos
mInimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanta as Proposta de Preços. De
acordo corn o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitaço, o Pregoeiro classificará para
participar da etapa de apresentacäo de lances verbais o autor da proposta com o rnenor preço e todas
as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, nol1xirno, 10% (dez por cento)

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPk'95.719.472/0001-05
w-ww.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado . Paranoroiha n°_________________

Pato Bragado- PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

superiores ao menor preco Global ofertado. Se no houver, no minima, 03 (três) propostas escritas,
nos termos citados, poderäo os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais
e sucessivos. Neste momenta, o pregoeiro motivou a credenciado presente a ofertar nova proposta,
nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preco para aquisicão do objeto da licitação em pauta.
0 representante credenciado manifestou interesse em melhorar a preco, momenta em que ofereceu
nova Proposta de Preços, ao valor global final de R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reals).
Este novo valor fol aceito coma nova valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do

envelope n 2 02, contendo a documentacão para a habilitacäo da licitante classificada, cujos
documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam
conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem coma os
documentos confarme salicitados, a PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJtJDICA 0 OBJETO
DESTE CERTAME a Licitante Compacta Comércio de Pedras Ltda, ao valor global final de R$ 5.840,00
(cinco mil, oitocentos e quarenta reais). Após isto, e coma não houve manifestacäo de nen hum a das
partes, encerramos esta reunio e sessa as dez horas e trinta e sete minutas. Esta aça assinada
pelos membros da camiss5a presentes Mao houve pedida de interpasiçao de recurs

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00014nC
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Poto Bragado - ParanáFoiha

Pato BragadO - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREçOS N. 147/2013
OBJETO: Futura e eventual aquisico de areia e pedra brita, a serem repassados aos agricultores que
se enquadrarern ao Prograrna Municipal, destinados a construçäo de piso de concreto no entomb de
estrebarias e estábulos para melhoria das condiçöes fIsicas destinadas ao desenvolvimentO da
bovinocultura de leite, implementado através da Lei Municipal n. 2 1364/2013.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitaçäo - PREGAO PRESENCIAL n.2
147/2013, 

que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a
proposta apresentada pela empresa Compacta Comércio de Pedras Ltda, ao valor global final de R$
5.840,00 

(cinco mil, oltocentos e quarenta reais), como a de menor preco para a entrega do objeto
deste Edital. Declararnos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de
Licitaçäo em paUta.

Pato Bragado - PR, em 06 de novembro de 2013.

Irin2zki SiqueiraPr	 'eiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719472/0001-0P
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECFJt j q	 lb.

PARECE[( (1()ççf4JS1\T(

Processo Licitatório, Modalidade Pregao, para fins de Registro de
Preço 11.0 147/2013

Assunto: Análise Final da Licitação Pregao, registro de preços no
147/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregão, para fins de registro de preços no 147/2013, visando garantir os
preços para futura e eventual aquisiçAo de areia e pedra brita.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçao das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao no
Diário Eletronico de 23/10/2013 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
24/10/2013, ficando definida a data de 06 de novembro de 2013 para a realizaçao da
sessäo püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçào de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mfnimo de 8
(oito) dias üteis entre as datas de publicacao e da reuniäo.

Constata-se que 03 (trees) empresas requereram e retiraram o Edital e
destas, somente 02 (duas) protocolaram os envelopes em tempo hábil, . conforme
anotado na Ata 183/2013.

Uma das empresas näo estava representada na sessäo, motivo pelo
qual restou credenciada somente uma empresa, a qual apresentou as Declaraçoes
pertinentes, tendo sido dado inIcio .à sessão piiblica do Pregão.

Conforme relatado na Ata da SessAo Püblica de Abertura das
Propostas, as duas empresas se classificaram nesta etapa, por terem apresentados
valores condizentes com os limites previstos no Edital: Passando-se para a fase de
lances a empresa que encontrava-se representada apresentou novos valores, os quais
foram aceito pelo Pregoeiro como sendo os valores finais.

Em seguida analisou-se o envelope de n° 02, contendo a
documentaçao da empresa véncedora, quando se constatou que esta apresentou todos
os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do
certame, tudo confornie parecer de julgamento constante no procedimento.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -
www.patobragado.pr.gov.&r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PARE CER,  j:	 &!93NiCTPAI

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçao do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Pato BragaddIPR, 06 de novembro de 2013.

*2d
-	 Assessor Juridico Municipal
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE H0M0L0GAcA0

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREçOS N.2 147/2013
OBJETO: Futura e eventual aquisição de areia e pedra brita, destinadas ao desenvolvimento da
bovinocultura de leite, implementado através da Lei Municipal n. 2 1364/2013.

Em atencäo as atribuicöes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de AdministracäO a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratacäo da
empresa Compacta Comércio de Pedras Ltda, ao valor global final de R$ 5.840,00 (cinco mil, oltocentos

e quarenta reals), para entrega do objeto da licitacäo em pauta, nos termos do Parecer JurIdico assinado
e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 06 de novembro de 2013.

2Ido VRir
Prefeito do MunicIpio

mm
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